
Mensagem nO 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.o 180, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 144, de 
24 de maio de 2011, que autoriza à Associação Comunitária, Cultural e de 
Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Três 
Arroios, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



Mensagem nQ 277 

Senhores Membros do Congresso N acionaI, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 20, de 17 de fevereiro de 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria nQ 22, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nQ 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
___ ---PoLEaxinal,-no-município-de-.Eaxina14osGuedes-~SC~ - ---- -.- --- --------

4 - Portaria nQ 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nQ 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria nQ 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - P A; .~ __ 

7 - Portaria nQ 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria nQ 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria nQ 47, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

--------------11-O-=-Portaria nO 5T,âeT 7 de fevererro ae-TO~l~l------'Ar-s-s-o-ci~a--'çã"'o-d'-e~D"'i"fu-s""ã-o---

Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 
11 - Portaria nQ 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 

Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de JutaÍ - AM; 
12 - Portaria nQ 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 
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13 - Portaria nQ 120, de 10 de maio de 2011 - Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nQ 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

15-- Port-aria nQ 129,de 19 de maio de 2011 - Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Carmelo - MO; 

16 - Portaria nQ 133, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nQ 144, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria nQ 150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e R~ião - ASCOMF AR, no município de Goiânia - GO; 

19 - Portaria nQ 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nQ 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria nQ 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria nQ 172, de 6 de junho de 2011 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso-BA; 

------ -------------------2~---Fortaria nQ 173, de 6-de-juooe-de-2011--AsseGiação -Comunitária-1Jnidos-de---­
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 

24 - Portaria nQ 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 

25 - Portaria nQ 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol- PI; 

26 - Portaria nº- 181, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 

27 - Portaria nº- 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERT Ãü, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria nQ 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

29 - Portana nº--rs-~e 6 de Jui:lIiC)deTOTi-AsSOCIação Ci.ilturalParque Riü--­
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria nQ 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

31 - Portaria nº- 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 
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32': Portaria nQ 119, de 2 de nlarço de -2012 - AssoCiação Rádio-Comunitária 
Aguiamópolis, no município Aguiamópolis - TO; e 

33 - Portaria if 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



/ 

/ 

EM n2, 271/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

}, '~;.':.: ~ .. ;::.~:: ::: (~~.F~}: :~;{,,:;CA;':;1~:(·: r~ 
C:Jt= ;~';~:~ C·~>~; U O;\~iSint.L 

ELé; T <;~1~a':)~~ O!~~Jllv __ 
\ . , 

- - -~--~--.----~----- ",-4,---'-'-'TO""" .. ~, .. ,' .. :' ..... ~~.,., 
!t \~\ 

BraSí~, 9 de junho de\ 11. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três 
Arroios - ACERATRES, no Município de Três Arroios, Estado do Rio Grande do Sul, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.017801/09 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



\, 

" \ 

cffC<f 'J~_\\rf'JV 
\ . \' o .~ 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 144 DE 24 DE MAIO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
átribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000017801/09, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural e de 
Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, com sede na Rua Max Kammler, n° 40, Centro, 
Município de Três Arroios, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27°30'19"S e longitude em 52°08'23"W, 
utilizando a freqüência de 1 05,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 39. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso nQ 5 J 6 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretá.rÍüda Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

SeRfl0f Primeira Secretário, 

Em 22 ·de junho de 2012. 

TV K A0-4//20l.-

10G(1-2. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Exce1entíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de seryiç,0s deradiodifusão comunitária constantes das Portarias n22 20,22,27,3),35,_-__ 
39/41~46;47,-52;'54/72, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 160, 169, 172, 173, 174,i78, 181, 
182, 186, 189, de 2011; 27, 72, 119 e 174, de 2012. 

Atencio samente, 



INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

ANEXOS: 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO N°53000.017801l2009-17 
\SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE 

RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS­
ACERATRES 

6 TRÊS ARROIOS / RS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.01780112009-17' 

Localidade: TRÊS ARROIOSIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS 

ARROIOS-ACERATRES 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE 

RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS - ACERATRES, na localidade de Três Arroios no Estado do 

Rio Grande do Sul, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de 

Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que sej a 

providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 1 d. de maio de 2009. 

,/~~- ) 

/ --------' \~~Qd~t.J?dL([;p) ~ \ JL;t..JL~( Q; 
..... ' RochelleBrlto Pereira 

Serviço 
!Aitir1J 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

RBPV IDOS/SSCE-MC 

Brasília, 12 

/ ~/7-/ ' 
.' /./ 

.~!~'1}}}lttj§[ij)a !~(tírro 
.c~::--~l1fJlt'lll~m--,,,,ritr· i5"1'31);3 

/~'8ScElR,~oé'oJ~1'" '" 
J avier Andrés Garcia Alfaro 

Coordenador de Radiodifusão Comunitária 
Substituto 

de maio de 2009. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n~ c;2 5 9 G /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, ..2 3 de junho de 2009. 

Ao Senhor 
Ariovaldo Nestor Schafer 
Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES 
Rua Emílio João Assoni, n° 63 
99725-000 - Três ArroioslRS 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
E DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS - ACERATRES na localidade de Três 
Arroios no Estado do Rio Grande do Sul, informamos que seu requerimento foi cadastrado 
sob protocolo n° 53000.017801/09. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 

"f"·~ ." para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo.' 

Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento 
da entidade não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, or 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de ch ~l8I1.cb 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a ~h~~, 

. t f ,. , t - d ,. d d t ~[«5fi{r. I" r""ltGhv", requenmen os se az necessana a apresen açao e uma sene e ocumen os p J.\jiVWV:'!, ar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seção de uma

1Un das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o iço. 3 1 MAl 
rbpvIDOS/SSCEIMC 



2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. . 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR~!que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 10 Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados: 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de-Õutorga de Serviços .. 

rbpv/RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO" 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Cultural e De radio Difusão De Três Arroios 

". "" 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o nQ10214322/0001-97 com sede _Rua Max 
Karnrnler Numero 10 Centro na cidade de Três Arroios Estado Rio Grande Do Sul CEP 99725-000 
Telefone OXX54) 3526 1116 correio eletrônico (alex.pingo@hotmail.com) entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao AvisoO 1120 1 O apresentar a documentação 
de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subseqüente. 

Três Arro~' 'a 04 de Março de 2010. 

'~U 

Nome do representante da enti 
CPF: 390769890-87 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS . i 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Julidicas ''do 
Ministério da Fazenda - CNPJ!MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 ~ Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

.~ IrhJ/O. 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

,,1Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim lN~o 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuiçãO de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

l3 - beclaração, . assinàda pelo representànte legal, de que o local pretendido paia a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assifláda por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confrrmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sun Não 
X 

rr - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
-do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas .-, . 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a H"'i'1iffi-''--1r-----j 

denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 



>--

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim .1 Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4,1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral JO 
m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fms de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformi mo subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minh . . ade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondênciaRua Max Kammler Numero 10 Centro na cidade deres Arroios, Estado Rio Grande Do 
Sul CEP99725-000 
Telefone para contato: OXX54 35261116 
Correio eletrônico (e-mai(lalex.pingo@hotmail.com) 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Felipe Kops (endereço completo), de coordenadas 
geográficas:273018.8 S de latitude e 0520822.6 W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados 
juntamente com este requerimento. 



ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-I 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Cultural e De Radio Difusão De Três Arroios, Inscrita no CNP J 
sob {) nº 10214322/0001-97 com sede Na Rua Max Kammler 10 na cidade de Três Arroios Estado 
Do Rio Grande Do Sul CEP 99725-000; telefone OXX-54 3526 1116, correio eletrônico 
alex.pingo@hotmai1.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado na Avenida Felipe Kops Sem Numero, de coordenadas geográficas 273018.8 O'S de 
latitude e 0520822.6W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal pm'a a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Três An'oios, uI 08 de Março de 2010 

Nome do representante da entidade: Ariovaldo Nestor Schafer 
CPF: 390769890-87 

Endereço paú correspondência :Rua Max Kammler 10, na cidade De Três Arroios, Estado, Rio 
Grande Do Sul CEP 99725-000, . 
Telefone para contato: OXX-54-3526 1116; 
Correio eletrônico (e-mail): 



Declaração 

Eu Ariovaldo Nestor Schafer Presidente da Associação Comunitária Cultural e de 
Radiodifusão de Três Arroios, declaro que esta entidade apresentará o Projeto Técnico 
de acordo com as disposições da norma complémentar N° 1/2004, com dados do 
requerimento da mesma, inscrita no CNPJ 10214322/0001-97 com sede na Rua Max 
Kammler N° 10 Centro de Três Arroios Rio Grande do Sul e endereço da estação 
transmissora na Avenida Felipe Kops, coordenadas geográficas 273018.8"S de latitude 
e 0520822.6"W de longitude 



Declaração 

Eu Ariovaldo Nestor Schafer Presidente da Associação Comunitária Cultural e de 
Radiodifusão de Três Arroios, declaro que o nome fantasia da emissora será Radio 
Príncipe dos Vales. 



Declaração 

Eu Ariovaldo Nestor Schafer Presidente da Associação Comunitária Cultural e de 
Radiodifusão de Três Arroios, declaro que as coordenadas geográficas apresentadas 
na padronização do GPS portátil de marca ETREX LEGEND é 273018.8"S de latitude 
e 0520822.6"W de longitude localizado na Avenida Felipe Kops em Três Arroios Rio 
Grande do Sul. 

"'" ,.\ Três Arroios - RS, 11 de Março de 2010 
i{"" F-;-' 
~ .. _~ .. ' 

...... 

do Nestor Schafer(Presidente) 
""'--_--r--c;rF 3 90769890-87 
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Declaração 

.. ,I 

:' 
',.' \\':j,'- ".'". 

Eu Ariovaldo Nestor Schafer Presidente da Associação Comunitaria Cultural e de 
Radiodifusão de Três Arroios declaro que a Associação Comunitária Cultural e de 
Radiodifusão de Três Arroios não tem nem um vinculo de Radiodifusão inclusive 
Comunitária ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de radio e televisão, e nem 
um dos membros da direção tem vinculo com outra Associação detentora de outorga 
para esse fim. 

r, Três Arroios - RS, 11 de Março de 2010 
~ ,.{'< 
"~fl . 

~.<J 

. estor Schafer(Presidente) 
F 390769890-87 

'íiO;:~";~~~'~~ c5l~ 
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1 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS 

ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo I 

Do Nome -Fundação- Duração 

Art.1° - A, Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três Arroios - cujo à 
sigla será ACORATRÊS ARROmS, é uma entidade civil, para fins não econômicos, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, pessoa jurídica de direito privado e de duração indeterminada, que se 
regerá pelo presente Estatuto e pelas leis vigentes no Território Nacional, formado por número 
ilimitado de associados, moradores aptos e residentes neste município de Três Arroios/RS, 
representantes de entidades locais, com sede nesta cidade de Três Arroios, Estado do Rio Grande do 
Sul - Brasil, localizada e com sede a Rua Max Kammler, n°. 1 O Bairro centro, Cidade de Três Arroios. 
CEP 99.725-000 

Capitulo 11 

Das Finalidades e dos Objetivos 

Art. 2° - A ACORAIRls ARROIOS, terá !dor jinalidade a prestação de serviços comunitários, de 
radiodifusão comunitária, ~visªo cOlJ1unitánã)inclusiVe d-igitàl,)e produção de revistas e periódicos 
jornalísticos, produções culturais, ensino, produções fonógraJtcas, tendo como objetivos: 

1- beneficiar a Comunidade com vistas a: 

a) oportunizar-Ihe a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
b) oferecer-lhe mecanismos à formação e inte'gração, estimulando-lhe o convívio social, o lazer e 

cultura; 
c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de conformidade 

com a legislação vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais acessível 

possível. . 

11- As Emissoras, geridas pela ACORATRlsARROIOS, atenderá em sua programação aos princípios da: 

a) preferência á finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral da 
Comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; 
c) responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da família e da Comunidade; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político - ideológico - partidária e condição 

social nas relações comunitárias; 
e) não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 
f) obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea, na programação opinativa e 

informativa; . . 
g) cidadania, isto é, qualquer cidadão da Comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 

quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfaze 
sugestões, reclamações ou reivindicações. 

t " ,~, ! "').;" 

\ .~ 

.'-~cTJ;Q 
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1 ., 
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Da Programação ~':J' .. ~:~(~ iC, . 
Art. 3° - A programação das Emissoras deverá: \Zc. ro '($~ p,·;·'·'>" ., 

a) garantir espaço para A os segmentos organizados da Sociedade, através \~I~t~·~~·~ida,d;~:;,(~i.~"'· 
associados à ACORATRES ARROIOS, obseNando-se critérios, e avaliações do conselho coordenador e 
aprovação do conselho deliberativo e de ética e a adequação do horário na programação; 

b) reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo 
sempre a harmonia com a Lei; 

c) cada projeto de programação antes de ser aprovado, deverá ser avaliado para ser destinado ao 
horário e público alvo e de interesse da programação, projeto específico, respeitando os horários de 
programas institucionais da emissora. 

Capítulo IV 

Dos Associados - Admissão e Demissão - Direitos e Deveres 

Art. 4° - A ACORATRÊS ARROIOS, será constituída de: 

a) número ilimitado de associados, pessoas físicas, maiores, aptos, de nacionalidade brasileira, 
residentes na localidade de Três Arroios (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo 
religioso ou político; 

b) número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede na cidade de Três Arroios (RS), que sejam de 
caráter associativo ou comunitário, para fins não econômicos. 

Art. 5° - O quadro associativo da ACORATRÊSARROIOSserá formado por: 

a) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo o cidadão, brasileiro, maior, residente no município de Três Arroios 
(RS), dentro da área de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da ACORATRÊS ARROIOS e com 
suas obrigações sociais em dia; 

b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - É toda eRtidade comunitária que tenha sede no município de Três 
Arroios (RS), representados por cidadãos oficialmente indicados por esta entidade por escrito e com 
suas obrigações sociais em dia; 

c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados incluídos na categoria de cidadão e de 
representante, que tenham participado e subscrito a ata de fundação da ACORATRÊS ARROIOS e com 
suas obrigações sociais em dia; 

Art. 6° - As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembléia Geral. 

Art. 7° - A admissão de associados será feita mediante proposta assinada pelo candidato e só se 
considerará aceito aquele que, em sessão do Conselho Deliberativo e de Ética da ACORATRÊS ARROIOS, 
mediante votação, obtiver maioria de votos e posteriormente aprovado em Assembléia Geral. 

Art. 8° - Somente terá direito a votar nas assembléias o associado das categorias do Art. 5° e que 
esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o ACORATRÊS ARROIOS. 

Art. 9° - A exclusão se dará quando o associado desrespeitar o presente Estatuto e os regulamentos 
da ACORATRÊS ARROIOS e/ou desrespeitar e/ou deixar de atender os requisitos estabelecidos para sua 
permanência, ou por requerimento de qualquer associado com justa causa fundamentada ao 

. Conselho Deliberativo e de Ética que por maioria de votos simples decidirem pela exclusão que 
chamara uma Assembléia Geral específica para este fim onde o associado a ser excluíd ' 
direito de defesa na mesma Assembléia, cabendo ainda recurso a ser julgado 
Assembléia. 

Art. 10° - A demissão de associado se dará: 

a) Por requerimento do associado; 
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..;) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de associado e de permanência né\epti~é; X;' /~,i' r~\'. 
,d) Em não defender ou divulgar o bom nome da ACORATRlsARROIOS ou a radiodifusão cón-Hlnitáda .. tE Fi$ ... Q..~ . .. 

Art. 11 ° ~ São direitos dos associados: \~~ Ar8 
a) participar das sessões das assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos nos órg'ãb~é!~Ô:>:~ 

internos; , 
b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de qualquer 

natureza, mediante requisição por escrito, com antecedência mínima de trinta dias, ao Conselho 
coordenador; 

c) participar das atividades e promoções da ACORATDÊS ARROIOS, de suas reuniões, quando convocado, 
contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Art. 12° - São deveres dos associados: 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar decisões das assembléias e dos órgãos da 
ACORATRÊS ARROIOS. 

b) Zelar pelo bom nome da ACORATRÊS ARROIOS, cumprindo e respeitando o que determinam este 
Estatuto e regulamentos; 

c) Estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos. 

Art. 13° - O associado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadás, sem justificativa 
por escrito, será afastado do Quadro Social, bem como será afastado e demitido ou cancelado o 
registro o associado que deixar de saldar suas obrigações sociais - financeiras por três meses 
consecutivos ou comprovadamente descumprir com os anseios e preceitos desta, bem como não 
manter motivos para a sua permanência no quadro de associados. 

Art.14° - Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações financeiras assumidas 
pela ACORATRÊSAOROIOS, exceto os casos previstos no Art.SO NCC. 

Capítulo V 

Dos Órgãos Administrativos 

Art. 150 
- São órgãos da ACORATRÊS ARROIOS: 

a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Coordenador com 4 (Quatro) Cargos; Presidente, Vice, Secretário e Tesoureiro 
c) Conselho Deliberativo e de Ética, com 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 
d) Conselho Fiscal, 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 

Parágrafo Primeiro - Os Conselhos Internos cumprem a função de estabelecer os procedimentos 
administrativos dando funções e a representatividade de cada Conselho independentemente. Quais 
deliberam em reuniões próprias e trazem as Assembléias as suas deliberações aprovadas. E são 
criados ou extintos mediante alteração estatutária em Assembléia especifica conforme Art. 20°. Item 
IV. 

Art. 160 
- O mandato dos órgãos representativos é de dois anos, eleitos em Assembléia Geral 

Ordinária, na primeira quinzena do mês de setembro, com direito a mandatos consecutivos, sendo 
que, em nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá ser remunerado. 

Art.17° - As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por maioria simp'esJdu;o!.S..ll.Q1J~~!t"':==':7" 
m'embros presentes, cabendo ao Coordenador Geral (Presidente) e do President 
Deliberativo e de Ética e Fiscal os de Minerva. 

Art. 180 
- As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde que compareç 
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Capítulo VI 

Da Assembléia Geral 

Art. 19° - A Assembléia Geral - Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação da 
ACORATRÊS ARROIOS. Será composta pelos associados em dia com as suas obrigações sociais e 
financeiras. 

Art. 20° - Compete privativamente à assembléia geral: 

I - eleger os administradores; 

11 - destituir os administradores; 

111 - aprovar as contas; 

IV - alterar o estatuto; 

V - extinguir a associação. 

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se referem os incisos 11 e IV é exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocações seguintes e as demais. 

Parágrafo Segundo - A convocação da assembléia geral far-se-á na forma do estatuto, garantido a 
um quinto dos associados o direito de promovê-Ia. 

Parágrafo Terceiro - O estatuto social poderá ser alterado no todo ou em parte, inclusive no tocante a 
administração, devendo ser obedecido o contido no Parágrafo Primeiro e Segundo deste mesmo 
artigo. . 

Art.21° - A Assembléia Geral Ordinária se reunirá: 

a) uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, aprovação do plano de ação, 
apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercício finda (prestações de contas); 

b) a cada dois anos, para a eleição dos membros dos órgãos internos. 

Art.22° - A Assembléia Geral ordinária será convocada pelo Conselho coordenador para deliberar 
sobre o estabelecido no Art.21°, com antecedência de oito dias, através de edital afixado na sede da 
ACORATRÊS ARROIOS ou divulgar em emissora de audiência local e ou em jornal de circulação local ou 
regional, ou outros meios, devendo nele constar: dia, local, horário e pauta da assembléia. 

Art.23° - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá: 

a) a pedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário; 
b) quando um quinto dos membros associados, em dia com as suas obrigações sociais e financeiras, 

requererem por escrito ao Conselho Coordenador. 

Art.24° - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido no Art.22°. 
Art.25° - Somente poderão ser votados os associados e entidades que tenham - pelo menos - seis 
meses de associados e estejam em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

Capítulo VII 

Das Eleições 

Art.26° - Os órgãos serão eleitos conjuntamente - em Assembléia Geral Ordinária -
clamação das chapas inscritas. 
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Art, 28° - Os membros com cargos nos orgaos, da categona de assoclMos representantes" everao 
apresentar anualmente, através de ofício, a ratificação da sua indicação pela entidade, ca o não 
ocorra será substituído por suplente designado até eleição em assembléia geral ordinária. 

Art. 29° - A inscrição das chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgãos - deverá ser 
feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da Assembléia Geral para este fim, 
mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de 
uma chapa inscrita. Deverá esta possuir no mínimo cinco associados fundadores para que se 
perpetue a fundamentação e princípios da entidade, zelando assim pela continuidade da identidade 
associativa. 

Art.300 - É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou entidade 
representada, terá direito a apenas a um voto. 

Capítulo VIII 

Do Conselho Coordenador 

Art.31° - O conselho coordenador será composto por quatro membros titulares, a saber: Coordenador 
Geral (Presidente), Vice-Coordenador Geral (Vice - Presidente), Coordenador de Operação 
(Secretário), Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro). 

Art.32° - A ACORATRÊS ARROIOS será representado ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente 
pelo presidente do Conselho Coordenador. 

Art.33° - O Conselho Coordenador se reunirá periodicamente, sempre em data pré-estabelecida, 
preferencialmente uma vez por mês. 

Art.34° - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reunloes consecutivas ou três 
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da 
ausência, será substituído por um outro membro do quadro, ou de acordo com o parecer do Conselho 
Deliberativo e de Ética, qual indicará o substituto oriundo dos demais órgãos até realização de novas 
eleições. 

Art.35° - Os membros dos órgãos, poderão ser substituídos no todo ou em parte, pela Assembléia 
Geral Extraordinária, convocada para este fim específico, na forma do Art. 23°, nos casos de 
comprovada incúria, omissão ou desvio das finalidades estatutárias; ou por descumprimento do 
Regulamento do SeNiço de Radiodifusão Comunitária. 

Art.36° - São atribuições do Conselho Coordenador: 

a) convocar as assembléias gerais e reuniões da ACORATRÊSARROIOS; 
b) representar a ACORATRÊSARROIOS em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento; 
c) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia Geral; 
d) nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para execução dos 

objetivos definidos no Art.2°; 
e) apresentar sugestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades; 
f) encaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho Deliberativo e de 

Ética, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal; 
g) realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e o 

para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Deliberativo e de Ética ou Fi 

Art.37° - São competências de cada membro do Conselho Coordenador: 

1) Coordenador Geral (Presidente): 

gerais; 
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O) representar em juizo ou fora dele a ACORAmÊSABROIOS; ::;\:,~:~;"'~ ((~~ 
c) assinar, juntamente com o Coordenador de Organização (Secretário), as atas e 'q~f!lai~oc~Oíent.q~ ~~ 

d a ACORA1R~S ARROIOS; \/~Ç\ ."" 'i;:;'i"~. "'<:,.~~~~\:, 
d) assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro), 6's cheques para 

movimentação de numerário da ACORATRÊS ARROIOS, depositado em conta conjunta não solidária, em 
estabelecimento bancário público e próximo à sede da Emissora, bem como assinar os balancetes ou 
pareceres financeiros solicitados estatutariamente. 

e) Acatar e cumprir as determinações emanadas do Conselho Deliberativo e de Ética; 
f) reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um dos 

órgãos; 
g) deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da ACORATRÊS ARROIOS e 

encaminhá-Ias ou não à Assembléia Geral ou outras instancias; 
h) apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados e encaminha-Ias ao Conselho 

Deliberativo e de Ética para aprovação do ingresso do associado e posteriormente a Assembléia 
Geral; 

i) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos ou 
oriundas de seguimentos da comunidade; 

j) monitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da Emissora; 
k) participar das reuniões dos demais órgãos sem préVia autorização; 
I) zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e pelo 

Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na 
programação; 

m) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em seus 
aspectos legais e qualificados de transmissão; 

n) garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente à Programação, bem como tomar 
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costúmes, qual este Conselheiro criará regimento específico para 
regular as ações da programação; 

o) responsabilizar-se pela adequação da Emissora à Legislação, no que se refere o cadastramento da 
entidade, autorização, funcionamento da Emissora, solicitação de licenças e renovações, 
acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros 
técnicos de funcionamento da estação. 

p) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados 
com poderes para sanções, deliberações e providências legais. 
m) nomear representante legal (advogado) para assuntos jurídicos. 

2) VICE Coordenador Geral: 

a) propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos da ACORATRÊS ARROIOS ou da 
Comunidade; 

b) promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da ACORATRlsARROIOS; 
c) promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, entidades ou 

segmentos que estão envolvidos no processo de radiodifusão comunitária; 
d) substituir o Coordenador Geral e de Organização em seus impedimentos. 

3) Coordenador de Organização (Secretário): 

a) secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos 
administrativos; 

b) preparar editais, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinando-os 
juntamente com o Coordenador Geral; 

c) rt:lanter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da ACORATRls ARROIOS; 
d) receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitações de programação ou de qualqu 

Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária do m s_êr,{' ctM 
e) substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos; 
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a) propor pollticas de captação de recursos para a ACORATRis ARROIOS; (;':" ·t~?f 
b) manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimônio da ACO~A18Ê~<~~:hi'(,':~ 

ARROIOS; ({};,'$ êeç :" 
c) assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentação financeiros; ,. ~~~. 
d) apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicitações prevista~ neste Estatuto; Hs·;2f ':.,;~. 
e) manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais da ACORAIRESARROIOS.)nd>:!,;;tl 2 
f) nomear representante contábil para condução fiscal; '. ("~'~S;\ (::;)~~2f;~;j 

Capítulo IX 

Do Conselho Deliberativo e de Ética 

Art.38° - O Conselho deliberativo e de Ética será composto de três membros titulares, sendo um 
presidente e que sejam representantes do quadro associativo, e dois suplentes, eleitos de acordo 
com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme Legislação vigente, devendo comprovar, por ofício 
se entidade sua indicação como "Associado Representante", se assim o for, definido neste Estatuto 
como tal, habilitados na forma da Lei. Este Conselho goza de imunidade de qualquer natureza para 
deliberar e promover toda e qualquer providência a que seja de interesse e de integridade da 
ACORATRÊS ARROIOS. Não que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja, composto este conselho 
de membros com conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio. 

Art.39° - Compete ao Conselho Deliberativo e de Ética: 

a) Se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por 
um dos órgãos; . 

b) deliber~r sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da ACORAIRÊS ARROIOS e 
encaminhá-Ias as providências do Conselho Coordenador; 

c) apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados, dando parecer. Vide Art. 9 deste; 
d) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos ou 

oriundas de seguimentos da comunidade; 
e) monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar á programação radiofônica da Emissora; 
f) participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização; 
g) zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e pelo 

Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na 
programação; 

h) análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador. 
i) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em seus 

aspectos legais e qualificados de transmissão; 
j) garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente à Programação, bem como tomar 

providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselho de Ética criará regimento específico 
para regular as ações da programação; 

k) responsabilizar-se pela adequação da Emissora à Legislação, no que se refere o cadastramento da 
entidade, ~utorização, funcionamento da Emissora, solicitação de licenças . e renovações, 
acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros 
técnicos de funcionamento da Estação. 

I) criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mendonados 
. com poderes para sanções, deliberações e providências legais. 

m) Substituir o Coordenado seus 
. impedimentos. 

Capítulo X 

Do Conselho Fiscal 
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Art.40° - o Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois sup'l~rites, 
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forma deste Estatuto. 
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a) emitir parecer sobre o relatório financeiro do Conselho Coordenador; '"';';' (, 
b) emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à apreciação da Assembléia Geral; " f~'or'}: \:.;fJ.,./ 
c) administrar juntamente com o Conselho Deliberativo e de Ética da ACORATRÊS ARROIOS no caso de<.::.'~~·· >.,,, 

impedimento do Conselho Coordenador. 

Capítulo XI 

Das Receitas e do Patrimônio 

Art.42° - As receitas e o patrimônio da ACORATRÊSARROIOS são oriundos de: 

a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembléia Geral; 
b) contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 
c) atividades promocionais; 
d) múltiplas formas de apoios culturais; 
e) verbas provenientes de subsídios oficiais. 

Art.43° - As despesas da ACORATRÊSARROIOS são relativas à: 

a) questões operacionais, tais como: aluguéis, compra equipamentos e bens e todo o material 
necessário aos serviços de administração e relacionado à radiodifusão; 

b) pagamento de mão-de-obra contratada para assessoria técnica ou da área administrativa, 
manutenção, operação de equipamentos e instalações; 

c) subsíqjgs.pª[ª_S~Ptac.!~~es de ª-~910~Ç411!!f1!t; 
d) subsídios para prõjefos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário. Os membros titulares 

do Conselho Coordenador são desobrigados do Art.14° deste Estatuto e são individualmente 
responsáveis pelo ressarcimento de qualquer ônus causado a ACORATRÊS ARROIOS, oriundos de dolo, 
má fé, ou ato ilícito, etc. 

e) s.!:'PSíoios para agenciador~~_J~.~_~ÍQ..s do comércio local, em percentagem definida pelo 
Conselho Coordenador; 

Art.44° - É vedado a ACORATRÊS ARROIOS dar aval, financiamento, fiança ou garantias de qualquer 
espécie a terceiros, salvo por compromissos assumidos por aprovação expressa da Assembléia Geral 
e por consenso dos membros dos demais órgãos. 

Art.45° - O movimento financeiro da ACORATRÊS ARROIOS será feito através de conta bancária conjunta, 
ou outra forma acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador de 
Finanças e Patrimônio; 

Art.46° - Todos os recursos financeiros da ACORATRÊS ARROIOS serão aplicados no Brasil, na 
manutenção e desenvolvimento da Entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer parte do 
s~u patrimônio ou de sua renda a título de lucro ou participação de seu resultado. 

Capítulo XII 
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Art.48° - A dissolução será decidida pela Assembléia Geral Extraordinária, especialmente con~~~,n" .. ilí -\~'3.",/ . 
para esse fim, e é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes não podendo ela deliberar;"· ,-
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes, de acordo com o que determina o Art.23°, deste Estatuto. . 

Art.49° - No caso de extinção da Entidade, o seu patrimônio será revertido em benefício de uma 
instituição do mesmo fim devidamente legalizada. 

Art.50° - A Entidade não remunera nenhum dos Cargos dos órgãos administrativos, não distribui 
lucros, vantagens, ou bonificações a dirigentes, associados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, 
aplicando integralmente os seus recursos no País, na manutenção e desenvolvimento dos seus 
objetivos e para aumento do seu patrimônio e capacitação de equipe e do quadro associativo para o 
seu bom desenvolvimento operacional. 

Art.51 - Fica eleito o Foro da Comarca de Erechim (RS) para dirimir os casos omissos neste Estatuto. 

Três Arroios, 1 O de dezembro de 2.007. 

Coordenador de Operação (Secretário) 
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AUTENTICAÇÃO - AUTENTICO o presente exemplar do 
Estatuto Social Constitutivo da "ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE 
TRÊS ARROIOS (ACORATRÊS ARROIOS)", com sede em 
Três Arroios RS, em 09 nove) folhas numeradas e 
autenticadas com rubrica de meu uso, por ser uma 
reprodução fiel do original e se encontra arquivado neste 
Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas deste 
Município de Erechim, ten. o instruído o seu registro no 
Livro "Ali número 034, nele às folhas 082 a 085, sob número 
4.234, nesta data, e através do referido registro a 
Associação ADQUIRIU SUA PERSONALIDADE JURIDICA. 
Selos para o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 
análise dos documentos (R$ 19,90) 
0187.03.0800001.01062 - R$ 0,40, registro de associação 
sem fins econômicos (R$ 29,90) - 0187.03.0800001.01063 e 
01 certidão com 09 páginas (R$ 38,40) 
0187.04.0700006.00212 - R$ 0,50. 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Ariovaldo Nestor Schafer , na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Cultural 
e De Radio Difusao De Três Arroios declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Max Kammler, 10, Tres Arroios Rs; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio Príncipe Dos Vales. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 273018.8° S de 
latitude e 0520822.6°W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

·é: Avenida Felipe Kops 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. , '5 -6 O 1 Y 

.~.~:- ~Lv0 O\{.2 3 Três Arroios Rs ",,' Cl~,:'~~;Q,~ 
(local e data) . ",~ ~.,r-'''''<;;;._ 

do representante da entidade 
1 __ -1------·'·1 

Endereço para correspondência :Rua Max Kammler lOna cidade de Três Arroios Estado Rio 
Grande Do Sul CEP 99725-000 
Telefone para contato: O:X:X 54 35261116 Correio eletrônico (e-mail):alex.pingo@hotmail.com 

:' " E. DE REGISTRO 
,. • R~ 
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mIGida/l-(rc6,~"auu:a ~' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstralIlos O nosso total apOlÓ a lillCIaIlVa 

da f}5S0c//l-cfIlJ CDiltJtU;'MIf/'rft úJLi7J,e/-l( EPE;RriOtó P/rdvtb Pe M2é /-J.e/éi)/eS (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 
I;" 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM AP9JQí;S 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abari~;§~m~d~) ---
1'\ (;\ 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004; demõnstramos 6 nosso tOIal apolO a 1.1ll'-'J.Ul.n"" 

da/l->5Dé/lfc;;iõ C,Ql-2uIJr'7<'1re;4, édiIt/;:f/l1. E-JJr;R",·;.t;J/i9 J?/7d21'7-~ t:::e<;7q-;ç /1e~{)/'--g;J (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que traía o subite'l1:J. 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apOlO a lillCIatlVa 
dafl5S0CIJ1Cib éOj?!d,ui/~t1ff'-1l ct/éTtJ4/lt E.?2t:: ;e;?/.?iV 12ifVe4-D Pc!? L.fff d~ret!J/~) (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

10 

11 

12 

13 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NormaComplementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
dafj$5()c/4-C".,fl; L'B?ltJ.u;V1,,~j'/-;e C:dL17/4!;q-1. P '17;:; /?9if2/D &iÔ.!Z#d fle zee -4Rif'tJ/flJ (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ablllixo~assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar If 1/2004, d,erilonstramos o nosso total apolo a lnlClauva 

da fj>SOCi/fCY9I:J OJk'tJA.!/7rl/?/d'.,? 01(liJ,e!1( EPt!?fl1I/i:JiD :12/'lJJ'z&.lJ, Re. M-?& J9~ref)/6j (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado) 

Nós~ abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 111 1/2004, demol1stramos o nosso total apoio à iniciativa 
da f}5S0Cl.l'fcY?"a Cl)/-llhU;'fl7;elfl,t âll1iJ.e!?( E J),E1?tfOlb Pl'rut,.tc. .ee;M?e A~~I)/tJj, (denOl'uinação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° ENDEREÇO ICEP 
01 B &?-; G-tlf\/l I AI I\J:;; b Z. T. ,{ll;Ito;o5 

02 9. "1::6'; Q(Q O 
03 

04 

05 

06 

07 

08 
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16 
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Nós~ abaixo-assinados, nos termos de que trata o s.ubitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonsL. ... .:m.1i:) v UVi:li:lU ~Ul'l.l apOlO a lfilClatlVa 
da f}:>SO(,'l/fcr)ÍJ CD!flhU/r.iRl'1., CIl17tJ,e/?( E))~,qliàiÓ Pl'j"(fl,iõ ,et: 242& /-J.eI"êt)/fJS (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 

Õ2 
03 

04 

05 

06 

07 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Gerado a partir do 51~o da Secretarla do Tesouro Nacional 

Y SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER.LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do ConIJIbuinle I RecoIhedor: 
assoe.comunlt.culte de radlod.de.tI'eII an'Oio 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOOlSnCOS 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá. em caso de 
dúvidas. consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRUSIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA 

[STN700BEOFAF158E8C9F3390CB51BB53F8D} 

Código de RecoIfúmento 

Número de Referência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG/Gestão 

(=) Valor do Príndpal 

(-) Desconto/Abatimento 

{-} Outras deduções 

(+) Moral Multa 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

1111111111111111111111111111111111111111111 

04(03(2010 
376811619 

.. BANCO::, DO BliASIl. 15: H]:43 
0303 

COMPROVAIHE DE PAGAMENTOS COM COD. BAflRA 
::.::..= ::;::::':.:::;::=-:::~=;:':::':::::::::;'::":~':::::':::::::::=:::='::'=::::: ::=...::: =-::..: ;",. - ;~:.:: ~~ .. -

Convenio GRU-GlllA RECOLHIM, UNIAO 
Codigo de Barras 85840000000-0 20000254188-[) 

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

22049182102-3 14322000187-9 
04/03/2(110 

20,00 
O,00 

20,00 
::,:,::::::::,=-==:::::=-;,:,,:,:,='::;:':::,:,:=::.':::=-;.::::~=::':::':'''';;::=:;:''::::=:.::: =-.:;..;:.::: ' .. ::.::.::::::::.::::::: 

NR. AUTENTICACAO 

;: L 

D.783,F6C.097.F78,OCF 

',; ~J\U 

".,.,:c", il 

10.214.322/0001-97 

410003/00001 

20,00 

20,00. 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação C9munitaria. Cultural e De 
Radiodifusão De Três Arroios declaramos, para os devO s:fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nO 9.612/98J do Regulamento e d s No as estabelecidas para o Serviço de 
Radio~unitária. 
,,/ '\ . 

( '1 ' .. 
Ariova (f Nestor Sclmfer Presidente Gilberto Carlos Klein Vice Presi ente 
CPF 3 0769890-87 CPF 714256080..00 

Atmval~ .~~Ol' Schafel'-Diretor­
CPP::Jg 69890-87 

rl~íJ /Jt&:;2A ~ I 

Nifso Zin Tesoretro 'O 
CPF 325855940-68 

?~'r ,~u. ~ 
decio Nereu Klain Conselho Fiscal 

CPF 347191800-00 

•. .},,'r n . ,. I" \ g ~~4 ,,-,:,&1"\1./\ ~~":lt IV)I 

Zerur Salete Klein Conselho Fiscal 
CPF 371903180-20 

Endereço para correspondência Rua Max Kammler lOna cidade de Três Arroios 
Do Sul CEP 99725-000 
Telefone para contato: OXX-54 3526 1116 
Correio eletrônico (e-mai1):alex.pingo@hotmail.com 11 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguint:~wQQliftê!ítmiAr= 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou ematlcipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência pennanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação ( 

SER\lIÇ9 NOTr;F:~~I\r.:.,~ 
\II\UN\C\P10 D,~ l~','\, 

f\·" . 'C~!~,t" LI,: .... 
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RELAÇÃO ASSOCIADOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇÃO COMUN 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS (ACORATRÊS ARROIOS) 

Ariovaldo Nestor Schafer, brasileiro, maior, estado civil casado na profissão de músico, 
residente e domiciliado a Rua Emilio João Assoni, nO. 63, bairro Centro, nesta cidade de Três 
Arroios, possuidor da CI nO. 6027131959 e CPF nO. 390.769.890/87, Gilberto Carlos Klein, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de funcionário público, residente e 
domiciliado a Rua Santo Bergamin, nO. 202, bairro Centro, nesta cidade de Três Arroios 
possuidor da CI nO.80139051 e CPF nO. 714.256.080/00, Evilin Cassie Fantin Zin, brasileira, 
maior, estado civil solteira, na profissão de estudante, residente e domiciliada a Av. Felipe 
Kops nO. 164, bairro Centro, nesta cidade de Três Arroios, possuidora da CI nO. 1088022205 e 
CPF nO. 019.273.930/19, Nilso Zin, brasileiro, maior, estado civil casado na profissão de 
motorista, residente e domiciliado a Av. Felipe Kops, n°. 164, bairro Centro, nesta cidade de 
Três Arroios, possuidor da Cl nO. 30178888292 e CPF nO. 325.855.940/68, Meresilda Maria 
Salvi, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão de funcionária pública, residente e 
domiciliado a Av. Felipe Kops, nO. 511, bairro centro, nesta cidade de Três Arroios, possuidora 
da CI n°. 8060820233 e CPF n°. 290.727.780/49, João Aloisio Klein, brasileiro, maior, estado 
civil casado, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua Fidelis Juny, 
s/n°. bairro Centro, nesta cidade de Três Arroios, possuidor da CI n04026943698 CPF 
n0411.294.900/68, Iselci Fátima Fantin Zin, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão 
do lar, residente e domiciliado a Av. Felipe Kops, nO.114, bairro Centro, nesta cidade de Três 
Arroios, possuidora da CI nO. 7050945117, e CPF nO. 565.691.220/53, Jorge Tranquilo Bruschi, 
brasileiro, maior, estado civil separado, na profissão de Engenheiro, residente e domiciliado a 
Rua João Zanher, nO.155, 'bairro Centro, nesta cidade de Três Arroios, possuidor da CI 
nO.1010151064 e CPF nO. 359.672.930/00, Olmir José Carlesso, brasileiro, maior, estado civil 
casado, na profissão de funcionário publico, residente e domiciliado a Av. Felipe Kops, n°.319, 
bairro centro, nesta cidade de Três Arroios, possuidor da CI nO. 6043371481 e CPF nO. 
627.155.690/68, Mansa Oago Schafer , brasileira, maior, estado civil casada, na profissão de 
funcionária pública, residente e domiciliado a Rua Emílio João Assoni, nO. 63, bairro centro, 
nesta cidade de Três Arroios, possuidora da CI nO. 1 042267797 e CPF nO. 514.466.260/91, 
Edécio Nereu Klein, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de professor, residente 
e domiciliado a Av. Felipe Kops, nO. 800, bairro Centro, nesta cidade de Três Arroios, 
possuidor da CI nO. 4013875028 e CPF nO. 347.191.800/00, Zenir Salete Klein, brasileira, 
maior, estado civil casada, na profissão de comerciante, residente e domiciliado a Av. Felipe 
Kops, n°.800, bairro Centro, nesta cidade de Três Arroios, possuidora da CI nO. 7020164872 e 
CPF nO. 371.903.180/20, Jorge Luiz Wilhelm, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão 
de funcionário público, residente e domiciliado a Rua João Zanher, nO.155, bairro Centro, 
nesta cidade de Três Arroios, possuidor da Cl nO. 5020266457 e CPF nO. 371.897.860/15, Ieda 
Maria Pasquali Wilhelm, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão de funcionária 
público, residente e domiciliado a Rua Santo Bergamin, nO.201, bairro Centro, nesta cidade de 
Três Arroios, possuidora da Cf nO. 7039692889 e CPF n°.543.212.550/15, 

Três Arroios, 10 de dezemIJINr_II:""''''v 

3 1 2 (l11 

~~ (QQ~v:v.J' ~~I /iN' 
Secretário 

, ~, J 1 ~ 



\rOr~~ô~~~-l- " ,\, "~" 

SERVI,,? \'0'"' ii"" ",cc' ,,",' ", ~~d:;::~ 
MUNIC\PIO DE I ~ t~ ':;?('f\" 
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Aos dez dias ?O mês de dezembro do ano de dois mil e sete, na cida?e de Três p.j~:fi'j~s& j,;! ' 
Estado do RIO Grande do Sul, na Rua Max Kammler, nO.10, bairro Centro,. h~a, ,~1';!)(4:! 
reuniram-se membros da comunidade com o propósito de constituírem a Assàcia~õ· ~ 
Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três Arroios, uma associação nos termos da 
legislação em vigor, para fins não econômicos, uma associação civil, comunitária, e 
gestora de Rádio Comunitária, Televisão, inclusive digital e produção de periódicos, 
revistas e produções fonográficas e culturais. Foi escolhido para coordenar os trabalhos o 
Sr. Ariovaldo Nestor Schafer, que convidou a mim Evilin Cassie Fantin Zin, para 
secretariar a reunião. Tendo assumido os trabalhos, o Sr. Ariovaldo, explanou os motivos 
desta reunião onde são do conhecimento de nossa comunidade, pois divulgados foram 
os convites para esta reunião, na tentativa de chamar à todos de interesse a presença 
nesta, qual foi aprovada por todos os presentes a fundação desta associação e dando 
seguimento aos trabalhos o Sr. Coordenador solicitou que fosse lido o projeto de Estatuto 
Social da Entidade, tendo sido explicado, detalhadamente, todos os artigos e 
esclarecidas as duvidas dos presentes. Foi colocado em votação, o Estatuto que passa a 
fazer parte integrante desta ata, qual foi aprovado por unanimidade pelos membros 
abaixo presentes e que concordaram em participar desta associação comunitária, e de 
agora em diante denominados, associados fundadores: Ariovaldo Nestor Schafer, 
brasileiro, maior, estado civil casado na profissão de músico, residente e domiciliado a 
Rua Emilio João Assoni, n°. 63, bairro Centro, nesta cidade de Três Arroios, possuidor da 
CI n°. 6027131959 e CPF n°. 390.769.890/87, Gilberto Carlos Klein, brasileiro, maior, 
estado civil casado, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua 
Santo Bergamin, nO. 202, bairro Centro, nesta cidade de Três Arroios possuidor da CI 
nO.80139051 e CPF nO. 714.256.080/00, Evilin Cassie Fantin Zin, brasileira, maior, estado 
civil solteira, na profissão de estudante, residente e domiciliada a Av. Felipe Kops n°. 
164, bairro Centro, nesta cidade de Três Arroios , possuidora da CI nO.1088022205 e 
CPF n°. 019.273.930/19, Nilso Zin, brasileiro, maior, estado civil casado na profissão de 
motorista, residente e domiciliado a Av. Felipe Kops, nO. 164, bairro Centro, nesta cidade 
de Três Arroios, possuidor da CI nO. 30178888292 e CPF nO. 325.855.940/68, Meresilda 
Maria Salvi, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão de funcionária pública, 
residente e domiciliado a Av. Felipe Kops, nO. 511, bairro centro, nesta cidade de Três 
Arroios, possuidora da CI nO. 8060820233 e CPF nO. 290.727.780/49, João Aloisio Klein, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de funcionário público, residente e 
domiciliado a Rua Fidelis Juny, s/n°. bairro Centro, nesta cidade de Três Arroios, 
possuidor da CI n04026943698 CPF n0411.294.900/68, Iselci Fátima Fantin Zin, brasileira, 
maior, estado civil casada, na profissão do lar, residente e domiciliado a Av. Felipe Kops, 
nO.114, bairro Centro, nesta cidade de Três Arroios, possuidora da CI n°. 7050945117, e 
CPF nO. 565.691.220/53, Jorge Tranquilo Bruschi, brasileiro, maior, estado civil separado, 
na profissão de Engenheiro, residente e domiciliado a Rua João Zanher, n°.155, bairro 
Centro, nesta cidade de Três Arroios, possuidor da CI nO.1 01 0151 064 e CPF nO. 
35~.672.930/00, Olmir José Carlesso, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão 
de funcionário publico, residente e domiciliado a Av. Felipe Kops, n°.319, bairro centro, 
nesta cidade de Três Arroios, possuidor da CI nO. 6043371481 e CPF n°, 
627.155.690/68, Marisa Dago Schafer , brasileira, maior, estado civil casada, na profissão 
de funcionária pública, residente e domiciliado a Rua Emilio João Assoni, n°. 63 . 



centro, nesta cidade de Três Arroios, possuidora da CI n°. 1 042267797 e CPF 
514.466.260/91, Edécio Nereu Klein , brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão 
de professor, residente e domiciliado a Av. Felipe Kops, nO. 800, bairro Centro, nesta 
cidade de Três Arroios, possuidor da CI nO. 4013875028 e CPF n°. 347.191.800/00, Zenir 
Salete Klein, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão de comerciante, residente 
e domiciliado a Av. Felipe Kops, nO.800, bairro Centro, nesta cidade de Três Arroios, 
possuidora da CI nO. 7020164872 e CPF nO. 371.903.180/20, Jorge Luiz Wilhelm, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de funcionário público, residente e 
domiciliado a Rua João Zanher, nO.155, bairro Centro, nesta cidade de Três Arroios, 
possuidor da CI n°. 5020266457 e CPF n°. 371.897.860/15, Ieda Maria Pasquali Wilhelm, 
brasileira, maior, estado civil casada, na profissão de funcionária público, residente e 
domiciliado a Rua Santo Bergamin, nO.201, bairro Centro, nesta cidade de Três Arroios, 
possuidora da CI n°. 7039692889 e CPF nO.543.212.550/15. A seguir, o Sr. Coordenador 
determinou que se procedesse a eleição dos membros dos órgãos internos da entidade 
que passara a chamar-se Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três 
Arroios, cuja sigla será ACORATRÊS ARROIOS, conforme disposto no Estatuto Social, 
aprovado, tendo sido eleitos os seguintes associados, em chapa única e por aclamação 
pelos presentes para o Conselho Coordenador: Coordenador Geral (Presidente): 
Ariovaldo Nestor Schafer, Vice-Coordenador Geral (Vice - Presidente): Gilberto Carlos 
Klein, Coordenador de Operação (Secretário): Evilin Cassie Fantin Zin, Coordenador de 
Finanças e Patrimônio (Tesoureiro):. Nilso Zin e o Conselho Deliberativo e de Ética 
titulares: Meresilda Maria Salvi, João Aloisio Klein e Iselci Fátima Fantin Zin, sendo 
acordado que o primeiro é o presidente deste conselho escolhido pelos demais membros, 
todos conhecedores, e para seus suplentes: Jorge Tranquilo Bruschi e Olmir José 
Carlesso e para o Conselho Fiscal Titulares: Marisa Dago Schafer, Edécio Nereu Klein e 
Zenir Salete Klein Zenir Salete Klein, sendo acordado que o primeiro é o presidente deste 
conselho escolhido pelos demais membros; todos conhecedores e os respectivos 
suplentes dos mesmos: Jorge Luiz Wilhelm e Ieda Maria Pasquali Wilhelm. Todos já 
qualificados nesta ata. Os eleitos declararam serem aptos e apelando ao Art. 220 da 
Constituição Brasileira, de serem fieis e lutadores pelo movimento comunitário e de 
radiodifusão comunitária. Dando continuidade aos trabalhos o Sr. Coordenador declarou 
efetivamente constituída a Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três 
Arroios, com sede nesta cidade de Três Arroios/RS, que tem por objetivos em seu 
estatuto social a prestação de serviço de radiodifusão comunitária e televisão, inclusive 
digital e produção de periódicos jornalísticos, revistas, produções fonográficas, culturais e 
educativas. Nada mais havendo a tratar, o Sr. coordenador deu por encerrados os 
trabalhos, e eu Evilin Cassie Fantin Zin, que servi de secretaria desta reunião que lavrei à 
presente ata, que foi lida e achada conforme por todos os associados fundadores, que 
assinam esta. 



AUTENTICAÇÃO - AUTENTICO o presente exemplar da Ata 
de Fundação, Aprovação do Estatuto Social Constitutivo e 
Eleição da Primeira Diretoria da "ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE 
TRÊS ARROIOS (ACORATRÊS ARROIOS)", com sede em 
Três Arroios RS, em ~duas) folhas numeradas e 
autenticadas com rubrica de meu uso, por ser uma 
reprodução fiel do originàl q e se encontra arquivado com o 
EStatuto Social Constitutivo, neste Serviço de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas deste Município de Erechim, tendo 
instruido o seu registro no Livro "A" número 034, nele às 
folhas 082 a 085, sob número 4.234, nesta data, e através 
do . referido registro a Associação ADQUIRIU SUA 
PERSONALIDADE JURIDICA. Selos para o Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul: análise dos documentos (R$ 
19,90) - 0187.03.0800001.01062 - R$ 0,40, registro de 
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0187.03.0800001.01063 e 01 certidão com 02 páginas - (R$ 
8,60) - 0187.01.0800001.01686 - R$ 0,20. 
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Assembléia Geral e ExtúlOrdíntÍria. Ao O 1 de IvIarço de 20 J O, às 20 horas, reuniram-se 
na Sede da Associação ComunitÉlria Cultural c de Radiodirusão de 'T'rês Arroios na Rua 
Max Kammler número 10, os associados da mesma, com o intui to ck discutir e aprovar 
os seguintes assuntos. Requerer autorização junto ao Ministério das Comunicações, para 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso Município, atendendo o Regulamento 
do Ministério das Comunicações para o Serviço de Radiodifusão Comunitária Artigo 
01. Nós Associados da Acoratres Arroios, manifestamos nosso total apoioa iniciativa 
de requerer autorização para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, Artigo 
02, com a finalidade específica de manifestar apoio a i nitiati Ví;\ desta entidade. que 
pretende obter autorização pHra e:-:ecução do serviço de Radiodifusão Comunitária. na 
Avenida Felipe Kops, sem número, de modo a atendt:r a toda a Comunidade em'olvida 
em conformidade com as determinações dispostas nu Lei 9612/98. e demais 
instrumentos Legais e Norma1Ívos. os quais passamos a leitura para ciência de todos 
aqui presentcs:Ario\'aldo Nestor Schafer, Gilberto Carlos Klein, ["ilin Cassie Fantin 
Zin, Nilso Zin, João Aloisio Klein, Iselci Fátima Fantin Zil1. 01mÍr Jose Carlesso, 
lVlarisa Daga Schafer. Edécio Nereu Klein. Jorge Luiz Wilhelm, e Zen ir Salete Klein~ a 
presente ata, para efeito do disposto no subitem 7,2.4 da Norma Complementar numero 
1/2004. após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias que abaixo slIbscre,'cl11. foi upnwada por todos que por sua vez 
manifestaram total apoio a iniciativa. Para 11115 de direito esta ata será eserita c 
registrada no registro de títulos c documentos do Cartório competente, e não havendo 
rnais a tratar foi dada por encerrada a reunião as 22 horas do dia O 1 ele Ivlarço de 2010 e 
eu Evilin Cassie Fantin Zin na função ele secretaria ela reunião lavro esta ata. 

- REGISTROS e:SPI:!CIAIS OI:! e;.RI:!'CHIM ------------~-~~' 
AV, PEDRO PINTO DE SOUZA N' 281 • SALA 03 - CENTRO '--.:'_> 'S 
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e-mall:rtdereehim@labelionatome.sserschmidt.com.br. FONE (54)3519-7120 e 3522·780~ 

SÉRGIO IIIIER$$ERSCHIIIIIDT - REGISTRADOR I TABEL.1ÃO 

',- ~~gi~tr~ p;ot~~~lad~ no Livro A.la,à folha 283, sob ~ú~ero' 38B10, -em 
10/03/2010, Registrado hoj!.' _ no Livro B·269 de RegIstro Integral de iftulos e 
Documentos, à folha 83. sob número 38702. Erechim. RS. 10 de marçQ de 2010 
~molumentoli 
Registro 51 valor (Integral): R$ 29,40 (01$7.03.090 O~.01512 =< R$ 0,40) 
MlerQftlmagem/Oigltalizaçiio: R$ 0,80 (01át .01.09 534ô" R$ 0,20) 

Jaqueli'QUit!éh 
Registrador 

Três Arroios. 10 de março de 2010 
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REGtSTRü DATA DE~ 
GERAL 7020-164B72 EXPEDIÇAO 

NOME ZENIR BALEIE KLEIN 
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ARMINOO JOSE 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAo DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A AS6Qcir.IÇ,4,,})o5 (:'~)7V'M-.i1fS -(!f-ES5AKíZQit,=N'7E -REfT--
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n!! 09,404. g:16 J{)I)01.. -'40, com 
sedeíZvl>\ '~E tJ I CO 'DE M IH?, cq .1 b 5 , na cidade de 
"Íf)é; AMorOS ,Estado de 'NO eMND€ Do 5v1..J ,CEP 

g912.li. - 000 ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
fl55!)(;M(.:~ CANU,v í/>Ufi'8, cUL7Zhe~ & {Zé; e.iPú;Pi'fi;vià;4:; pzé? /u:et;j6{j 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

--_'-,--,I &:L-"'l==-:S-,,-' --:7~"-"-.!-f.IO-=--ro_s_· ______ , _O_~ _9_ de _fl,---,-A~_S.Q..!!C·o"",-~ __ de 2010 
(lo e"tiáfa) 

assinatura presentante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: É vI LI,tV G4ssd F'YMJ7'J.'IN 
CPF: ojY. 21?J <1?J? - j 9 

')ERViCO NOTI\HiA~ E DE REGiSTRO 
'MUNlêíplO DE THES ARROIOS - RS 

COIW\RGJà. DE ERECHIM 
MArM \:\ENA BLAU 

n~\rh~?,./k{E:~,ístrt"ldOi'a 

2011 

ATENÇÁO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá Ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Receita Federal , . . .. -... .-~ ... 

~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
)rovidencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.404.918/0001-70 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/02/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES TRESSARROIENSE-AET 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

[Có E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

L ~-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R DOMENICO DEMARCO 

CEP 

99.725-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNiCíPIO 
TRES ARROIOS 

luFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES TRESSARROIENSE. 

CAPITULO I - DISPOSIÇÕES ,PRILIMINARES. 

ARP 1 - A Associação dos Estudantes Tressarroiense - AET - é uma entidade civil de 
duração indeterminado com sede na Cidade de Três Arroios, RS, na Rua Domenico 
Demarco, 165, Centro, destinada a coordenar e representar os estudantes de ensino 
Fundamental, ensino Médio, e Ensino Superior, que estudam na cidade de Erechim, RS. 

ART 2 - São finalidades da Associação: 
I - Promover a locomoção dos estudantes no trajeto de Três Arroios a Erechim, para isso 
recebendo donativos, subvenções, firmando convênios, efetuando promoções e recebendo 
legados, fontes de recursos para sua manutenção 
II - Defender os interesses dos estudantes. 
III - Promover as tradições estudantis, a probidade da vida escolar, o patrimônio entre 
diversos organismos, de estrutura escolar. 
IV- Organizar reuniões e certames de caráter cívico, sócio cultural, cientifico técnico, 
artístico e desportivo, visando a complementação e aprimoramento da formação intelectual. 
V - Realizar intercâmbios e colaboração com entidades congêneres. 
VI - Lutar pelo aprimoramento das instituições democráticas. 
VII - Prestar auxilio em promoções sociais a pessoas carentes e necessitadas. 

ART 3 É de competência da AET: 
I - Patrocinar os interesses do corpo discente. 
11 - Representar os sócios junto às direções de todos os estabelecimentos de ensino onde os 
mesmos estejam matriculados, bem como perante as autoridades municipais, estaduais, 
federais e outras entidades. 

ART 4 - É Vedado a AET: 
I - Fazer distinções entre seus associados por questão de religião, raça, posição social e 
ideológica. 
11 - Exercer qualquer atividade político-partidária. 
111 - Promover, incitar ou apoiar ausências coletivas aos trabalhos escolares, salvo decisão 
da assembléia geral. 

CAPITULO 11 - DOS SÓCIOS ' 

ART 5 - São considerados sócios todos aqueles que estiverem matriculados nas 
Ensino Fundamental, Ensino Médio, Ensino Superior, da cidade de Erechim, RS, 8fT 1011 
impedimentos legais, e que forem admitidos como tais, mediante o preenchi ento do 
formulário próprio e que sejam aprovados pela diretoria da associação, não res ondendo 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
§ Único - Havendo negativa à admissão do novo associado, à assembléia geral caberá a 
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ART 6 - São direitos dos associados: 
I -Participar das assembléias gerais, discutindo e votando os assuntos que nelas se tratarem 
ressalvando os casos no art. 30, e estando em dia com as contribuições financeiras e demais 
obrigações sociais; 
11 - Propor a diretoria ou às assembléias gerais medidas de interesse da associação; 
III - Votar e ser votado para membro da diretoria ou conselho fiscal da associação, ou 
ainda outros órgãos da mesma,. salvo se estiver estabelecida relação empregatícia com a 
associação, caso em que, só readquira tais direitos após a aprovação, pela Assembléia 
Geral, das contas do exercício em que tenha cessado a relação; 
IV - Demitir-se desde que de forma justificada através de uma declaração por escrito 
entregue a diretoria com antecendencia de 08 (oito) dias úteis do calculo da mensalidade do 
mês subseqüente, e este pedido estará sujeito a aprovação da diretoria. 
V - Realizar com a associação as operações que constituam seus objetivos; 
VI - Solicitar por escrito quaisquer informações e no mês que anteceder as Assembléias 
Gerais Ordinárias, consultar na sede da entidade, os livros e peças do Balanço Geral. 

ART 7 - São deveres do associado: 
I - Contribuir em dia com as mensalidades que forem estabelecidas, pela diretoria desde 
que de forma justificada; 
11 - Cumprir as disposições do estatuto e regimento interno e respeitar e acatar as decisões 
tomadas pela diretoria e as deliberações das Assembléias Gerais; 
111 - Satisfazer pontualmente seus compromissos com a associação, sob pena de estar 
sujeito a exclusão da mesma; . 
IV - Levar a diretoria e/ou conselho fiscal, o conhecimento de qualquer irregularidade que 
atente contra o estatuto; 
V - Indenizar a associação por eventuais danos que cause ao seu patrimônio, ao patrimônio 
de terceiros, contratados ou conveniadas com esta; 
VI - Promover, Divulgar e defender os princípios e objetivos da Associação. 

ART 8 O Associado não responde subsidiariamente pelos compromissos da associação. 

ART 9 - A demissão do associado poderá ocorrer a pedido da diretoria, ou de qualquer 
associado e desde que baseada no estatuto ou regimento interno, será requerida ao 
presidente, sendo por este levado a diretoria em sua primeira reunião e averbado no livro 
e/ou ficha de matricula, sempre com direito à recurso à assembléia geral. 

ART 10 - A exclusão do associado, que será aplicada em virtude de infração a este estatuto, 
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ou ao regimento interno, será feita por decisão da diretoria, depois de emitida a nolJ.·.I..UM~~~.-___ ....... ~~ 
ao infrator, devendo os motivos a que determinaram constar no termo lavrado de ài~~~J~!CO 
e assinado pelo presidente, sempre cabendo recurso à assembléia geral. ~f;~' ,,~ 

§ 10 - A notificação da decisão será emitida ao interessado por processo que com 
datas de remessa e recebimento; 

Z 011 

§ 20 
- O interessado, poderá, dentro do prazo de trinta dias a contar da data do recebi~w:t;:;;;;::f!~~bJ 

da notificação, interpor recurso, que será julgado em Assembléia Geral, onde o mesmo será 



votado secretamente, depois de apresentadas as justificadas pela diretoria e permitida ampla 
defesa do atingido; 

ART 11 - A Diretoria deverá excluir o associado que: 
I - Deixar de atender os requisitos de ingresso ou permanência na associação; 
H - Praticar qualquer ato prejudicial à associação tais como: 

a) Não realizar o pagamento de sua mensalidade; 
b) Agir de má fé perante a associação; 
c) Depreciar o patrimônio da associação e empresas que prestem serviços a esta; 
d) Caluniar, difamar, ou ofender moralmente, membro da diretoria, funcionário da 

Associação, associado e transeunte; 
e) Agredir fisicamente membro da diretoria, funcionário da Associação, associado e 

transeunte; 
f) Utilizar indevidamente o nome da associação; 
g) Não Acatar as decisões tomadas em Assembléias; 
h) Depois de advertido, voltar a infringir disposições do estatuto, das resoluções ou 

deliberações da associação; 
i) Não acatar as decisões administrativas tomadas pela diretoria 

ART 12 - Em qualquer caso, de demissão ou exclusão, o associado não terá direito à 
devolução das mensalidades pagas ou outro direito dessa natureza. 

CAPITULO IH - DOS ORGÃOS 

ART 13 - São órgãos da AET 
I - A Assembléia geral 
H - A diretoria 
IH - O Conselho fiscal 

Seção I - da Assembléia Geral 

Art 14 - A Assembléia geral é o órgão máximo da AET, constituída de todos os seus sócios 
efetivos. 

ART 15- É de competência da assembléia geral 
I -Deliberar qualquer assunto considerado de suma importância da associação; 
H - Decidir em última instância, sobre todas as atividades da AET; 
IH - Resolver casos omissos; 
IV - Elaborar, aprovar e reformar seu estatuto sempre que se fizer necessário; 
V - Discutir e anotar a reforma deste estatuto na forma prevista; 
VI - Tratar e dispor sobre a dissolução da AET; 

ART 16 - A convocação da assembléia geral obedece o seguinte critério: 
I - As convocações serão feitas por seu presidente ou por quem o substituir. 

ART 17 - O presidente convoca assembléias da AET: 
I - Quando julgar necessário; 
H - Mediante osta subscrita 
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§ 1° - As propostas para convocação da assembléia geral tem valor fundamental num ou 
vários itens do art° 6. ' 

ART 18 - A Assembléia geral funcionará em primeira convocação, com a presença de 50% 
mais um dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número de sócios, 15 
minutos após a primeira. 
Parágrafo Único - Todas as decisões da assembléia serão por maioria dos' associados 
presentes. 

ART 19 - A Prestação de contas do órgão da administração, acompanhada do parecer do 
conselho fiscal, compreendendo o relatório da gestão, balanço geral e plano de atividades 
da Associação para o exercício seguinte. 

ART 20 - A Outorga de títulos de sócios honorários é feita pela assembléia geral 
especialmente convocada para esse fim. 

ART 21 - As reuniões da assembléia geral deverão constar em livros de atas, sendo 
aprovadas pelo plenário e assinadas logo após a sua leitura, na mesma sessão. 

ART 22 - A mesa diretora da assembléia geral será constituída pela diretoria da AET. 

SECÇÃO II - DA DIRETORIA 

ART 23 - A diretoria é órgão de direção, execução e representação da AET. 

ART 24 - A diretoria será composta pelo presidente, vice presidente, secretário e 
tesoureiro. 

ART 25 - Os cargos de presidente e vice-presidente serão preenchidos por eleição direta, 
sendo os demais cargos de confiança do presidente. 
§ 1 0. Cabe a diretoria a criação de grupos de trabalhos ou departamentos. 
§ 2° - Ocorrendo vaga na presidência da AET, assumirá o cargo automaticamente o vice­

presidente. 
§ 3° Ocorrendo vaga em ambos os casos, assumirá inteiramente o tesoureiro, e convocará, 
de imediato, novas eleições para provimento dos cargos. 
§ 4° será considerado vago o cargo de presidr:mte e dos demais cargos da diretoria, se 

houver o afastamento de seus titulares por mais de trinta dias consecutivos, sem aviso 
prévio ou licença. 

AR T 26 - Compete a diretoria. 
I - Cumprir e fazer este estatuto: 
II - Dirigir as atividades da AET, conforme este estatuto 
III - Ouvida a assembléia, nomear e dissolver comissões para determinar tarefas 
atribuições. 
IV - Deliberar sobre a natureza grave ou urgente de assuntos tratados em assembléia 
V - Encaminhar devidamente, assuntos, petições e protestos que lhe forem dirigidos. 
VI - Zelar pela segurança e aplicação do patrimônio da AET. 
VII - Ouvida a assembléia, estipular a contrib de mensalidades da 
VIII - Convocar assembléias gerais 
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IX - Reunir-se sempre que necessário 
X - Promover e fornecer carteiras a seus associados 
XI - Prestar conta a cada seis meses até sessenta dias após ao conselho fiscal e aos 
associados. 

ART 27 - Cada um dos membros da diretoria, além das obrigações de comparecer às 
reuniões desta e da participação na responsabilidade geral, tem atribuições especificas 
estipuladas neste estatuto. 

ART 28 - São atribuições do presidente: 
I - Representar a AET em qualquer ato público, judicial ou extra-judicial, ativa e 
passivamente. 
II - Convocar e presidir as assembléias gerais. 
IH - Representar a AET junto aos órgãos de administração nos estabelecimentos de ensino 
mencionados no art 5°. 
IV - Apresentar a assembléia geral, o relatório de sua gestão, assim como, da aplicação das 
verbas. 
V - Credenciar delegações que se destinam a conclaves estudantis. 
VI - Criar secretarias auxiliares ou grupos de trabalho segundo as necessidades de serviços 
com a aprovação da assembléia geral. 
VII - Assinar cheques, juntamente com o tesoureiro. 
VIII - Praticar todos os atos compatíveis com suas funções e previstos neste estatuto. 
IX - Manter a ordem das sessões da diretoria e assembléias gerais, nos termos deste 
estatuto. 
X - Assinar as atas das sessões e toda a correspondência da AET, rubricar os livros da 
secretaria e tesouraria, bem como todos os documentos de importância, além da caderneta 
de estudantes e associado. , 
XI - Assinar contratos e ajustes, quando aprovados pela diretoria. 
VII - Apresentar ao término de sua gestão, relatório de atividades da diretoria. 
Parágrafo único - O presidente só terá direito ao voto Minerva não se tratando da situação 
prevista no art 37, parágrafo único. 

ART 29 - São atribuições do vice-presidente. 
I - Substituir o presidente no caso de ausências e impedimentos temporários com todos os 
direitos e deveres do titular. 
II - Substituir o presidente no caso de demissão ou impedimento definitivo. 

ART 30 - São atribuições do secretário: 
I - Secretariar as assembléias gerais e reuniões da diretoria. 
II - Assegurar a perfeita normalidade do expediente interno e externo. 
IH - Organizar e conservar em perfeita atualidade a correspondência e arquivos da A T. i 1 
IV - Dirigir e supervisionar os serviços de confecções e distribuições de carteirinh s doS' 
estudantes. 
V - Redigir e assinar com o presidente toda a correspondência enviada ou recebida, ~~!:!::::== 
for de interesse geral, oficial, bem como de ler as mesmas em assembléias. 
VI - Auxiliar o . . 
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ART 31 - São atribuições do tesoureiro: 
I - Ter, sob sua guarda o controle dos bens da AET. 
H - Manter em dia a escrituração contábil da entidade em livros apropriados e ler, 
mensalmente o balancete da tesouraria. 
HI -Efetuar o pagamento das despesas devidamente autorizadas pelo presidente. 
IV - Conservar depositadas em estabelecimentos bancários ou similares os saldos da caixa 
daAET. 
V ~ Movimentar, juntamente com o presidente, as contas bancárias. 

SEÇÃO IH - DO CONSELHO FISCAL 

AR T 32 - O Conselho fiscal compor-se-á de três membros efetivos, eleitos anualmente pela 
assembléia geral de associação .. 

ART 33 -O Conselho fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por este 
estatuto e pela lei vigente. 

ART 34 - O conselho fiscal tem as atribuições conferidas por seu mandato em igual tempo 
dado a diretoria, podendo seus membros serem reconduzidos ao cargo. 

ART 35 - Compete ao conselho fiscal exercer assídua fiscalização sobre as operações, 
atividades e serviços da associação, examinando livros, contas e documentos, cabendo-lhes 
entre outras as seguintes atribuições: 
I - Conferir a cada seis meses, o saldo do numerário existente em caixa, verificando, 
também, se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pela diretoria; 
H - Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da associação; 
III - Certificar se a diretoria vem se reunindo regularmente e se deixa cargo vago na sua 
composição; 
IV - Averiguar se existem reclamações dos associados quantos aos serviços prestados; 
V - Inteirar-se se o recebimento dos créditos e o pagamento dos débitos é feito com 
regularidade e seus compromissos sociais são atendidos com pontualidade; 
VI - Estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço anual, sendo 
realizado um relatório emitindo parecer sobre estrs rara a aprovação da assembléia geral. 

CAPITULO IV - DAS ELEIÇÕES E DA POSSE 

ART 36 - AS eleições para a diretoria serão realizadas por voto secreto, direto e universal, 
na segunda quinzena do mês de novembro, de acordo com este estatuto, em local e h=o~r;;á~ri~o~;;Mim;ootl 
a ser determinado pela diretoria. r; 

ART 37 - O mandato dos membros da diretoria será de dois anos, podendo 
reconduzidos ao cargo por mais de um mandato, ressalvada a hipótese prevista no pa 
4° do art 25. 

ART 38 - Os concorrentes deverão ser inscritos .,."",·<lt .. ·t"" 

escolhida. 



ART 39 - OS candidatos não poderão concorrer em mais de uma chapa, nem em dois 
cargos simultaneamente. 

ART 40 - Serão considerados eleitos os candidatos que obtiveram maioria simples dos 
votos. 
Parágrafo único: No caso de empate, proceder-se-ão as novas eleições, podendo concorrer 

somente os candidatos que concorreram anteriormente. 

ART 41 São condições para elegibilidade: 
I - Ser regularmente associado da AET. 
II - Ser maior ou emancipado; 
III - Não estar cursando o último ano de qualquer curso a nível de ensino fundamental, 
médio ou superior. 
IV - Não ser sócio honorário ou transitório. 

ART 42 - A Posse dos candidatos eleitos se dará na forma deste estatuto logo após a 
contagem dos votos. 

ART 43 - O presidente, no ato de sua posse, fará o seguinte juramento: " PROMETO 
EXERCER AS FUNÇÕES DO CARGO QUE ME FOI CONFERIDO COM A HONRA E 
LEALDADE, DE ACORDO COM OS ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO DE 
ESTUDANTES TRESSARROIENSE. 

CAPITULO V - DO PATRIMONIO E FONTES DE RECURSO P/SUA MANUTENÇÃO 
AR.T 44- O patrimônio da AET é constituído de bens móveis ou imóveis doados ou 
adquiridos, bem como da receita e fontes de recurso para sua manutenção constituída de 
subvenções, auxílios, doações, legados, contribuições dos associados e receitas diversas. 

CAPITULO VI - DA REFORMA DOS ESTATUTOS -
ART 45 - A reforma do presente estatuto pode ser efetivada mediante o voto favorável da 
maioria . simples dos associados, em assembléia geral, especialmente convocada para esse 
fim. 

ART 46 - AS emendas deverão ser promulgadas pelo presidente da AET, ou seu substituto, 
imediatamente após a votação quando entrarão em vigor. 

, 

CAPITULO VII - DA DISSOLUÇÃO -. 
ART 47 - A dissolução será efetuada mediante o voto favorável de 2/3 (dois terço 
sócios efetivos reunidos em assembléia geral, especialmente convocada para esse fim. 

ART 48 - O Patrimônio remanescente será doado a outra entidade sem finalidade lucr tiva. 

CAPITULO VIII -
2011 

gratuitamente ~Fm:==~~:::::;=-,J 
associados. 
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ART 50 - Os casos omissos do presente estatuto serão resolvidos pela assembléia geral. 

A Sessão foi aberta para ser lida e aprovada, sendo assinada pela presidente da assembléia, 
pelo secretario e demais membros da comissão, e por todos os demais presentes que passam 
a ser considerados membros fundadores. 

Três Arroios, 17 de janeiro de 2008 
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AUTENTICAÇAo - AUTENTICO o presente exemplar do 
Estatuto Social Constitutivo da "ASSOCIAÇÃO DOS 
ESTUDANTES TRESSARROIENSE (AET)", com sede 
em Três Arroios RS, em 08 (oi ) folhas numeradas e . 
autenticadas com a rubrica' de meu uso, por ser 
uma reprodução fiel do ri 'nal que se encontra 
arquivado neste Serviço de Re istro Civil de Pessoas 
Jurídicas deste Município de Erechim, tendo instruído o 
seu registro' no Livro "A" número 033, nele às folhas 090 
a 092, sob número 4.126, nesta data, e através do 
referido registro a Associação ADQUIRIU SUA 
PERSONALIDADE JURíDICA. Selos para o Tribunal de 
Justiça dO" Rio Grande do Sul: análise dos documentos (R$ 
19,90) - 0187.03.0800001.00261 - R$ 0,40, registro de 
assoclaçao sem fins economlcos (R$ 29,90) 
0187.03.0800001.00262 - R$ 0,40 e certidão com 08 páginas 
(R$ 34, 10) - 0187.04.0700006.00064 - R$ 0,50. 

ERECHIM, 28 ~~ 

LU~chotene B~rg~dt, 
R~~i,;dora Substituta. 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~ Jg1?caj/Jc&!;;Jb rOa 6,G,E./lIL JJoJJ~ SRA ç~ ~WlAn 
(denomilJTação da eptidade), Inscrita no CNPJ sob o nº Qo.17ro 333 /<Dool - 51!. ,com 
sede /-J 1/ -!tfj0-f t:!Ã)/?/) , s g--.3 ~ :. , na cidade de 
~ ~JÀ~ , 'Estado de /?"'_ ~ aú.,S"J , CEP 

".j ~ -cf) D~O ,entidade sem fins lucrativos;leiai111ente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
BSStk.idc.4<2 c'1:JI(ff/JilYW>e· Lr/L7V#.4t 6 t26'&'4/?/f) d/W:Z,fl~ pc ('--;leé'Y /!?;f'.e'-éJlé!J' 
(denominação da entidade r~querente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na ár~a pretendida para a prestação do 
Serviço. 

A~---"'--'~"----"-"-'-"-'-"=->o<..:'-"'-------" 03 de \ ~ de 2010 

matura do representante legal da eJ?-tidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: -:--;Gb'7:' r-='l"=-"-/lLL/l/\.A?h><-==-<b----f--.fu..:=:''''''?J1e"''-·~; """''Ã-t_~ ________ _ 

CPF: 5 j LI 3.33 .2 fo ~ 17K 

11 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

90.170.333/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 21/03/1985 

NOME EMPRESARIAL 

CPM ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MEDIO NOSSA SENHORA DE LOURDES 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R FELIPE KOPS 

CEP 

99.725-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICiplO 
TRES ARROiOS 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/03/2010 às 22:04:48 (data e hora de Brasília). 

I Voltar 1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
'11******* 

__ .. G~Á'VYII'(),/ 
'Página 

para lmpmssi:lo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çliqlJ~(JçrlJi. . . 

10/03/10 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFEstAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A c~t~ c&(~~t!/ 6,/Vl.)J~ Shi6 & !~%; 
(denominaç o dél; entidade), Inscrita no CNP J sob o n2J i P /;/,{ (; 2,J .- / t) o D 1- - d J ,com 

"sede fJ:' ' . ' (l: ) - Q t ;::>' • .', na cidade de 
'):9,~ 44;;;;;; , Estado de JV.Q ~ J!-D S. , CEP 

i92t :J :tfJ -l9é) D ,entidade sem fins lucrativo ~ente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos telmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
tl'ÍJ>t)CJ4c;d-/\ C&lú)tJí&M,áJt7?/'-;f?/fL é t2E t?4f2ir.) p! ';t-Vôf o /Zr3 z;iiy ~é9!' 

Cr'~i ,AdJgHrxo 
(local e data) 

de 2010 

aSSllÍatura do repnfsentante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

,/ 11 J ',/I' 
Nome do representante legal: ,=f,,-,/d~e--'--C""-A"..1..0L--+-b7-M----,e=,,-t',,-,e''-'''U-'----lrtL.l../1.L./.'='L'-'eJ=-....!:-L/l--=--______ _ 
CPF: J LI 'f.f g 1. S Q-{)-=0 O . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompan..hada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 





-vP~,~7 ~~:;c " 

" 



" i 

! 

.~ . , 
, " d ocU I fx' .~&/Vl.8A.Q CPf? b9'i1, lA,)!; 5 1{0 <' ~ + i<JG 10t54~ }501. 'Kt: ~ J 

~" .- In ~L~ _\ L I r' '" V 'ol' _ ,? J....".. .. __ /Í\ nj)t.(~!T:;. ~ '\ ~10M I I.~ 'h~ _,' ri I" :':'''''_~ :::tCt',2>e.Y\i-.ÀLllS.,- L\Ow' 'OE ... - I 01 e..? deo , <:... ;LLt,.~ - ~ Iv)")" ~. _~'V"L~AJ~~_ 
~------."""-- .....----..---





Com:Jrova Lte de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

11.221.621/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 09/10/2009 

NOME EMPRESARIAL 

CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MEDIO NOSSA SENHORA DE LOURDES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.50-3-01 - Administração de c,!ixas escolares 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV FELIPE KOPS 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

99.725-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNiCíPIO 

TRES ARROIOS 
\UFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~ITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/03/2010 às 22:06:06 (data e hora de Brasília). 

! Voltar] 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/10/2009 

Fl Preparar Pâgina 
L~.,.) para impressão 

bre política de privacidade e uso, clique aqui. 

-- " • .:! 

t IIH:'i""ta/ ~\lJGl";"\ ".-,,,)11,.1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J 1 cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 10/03/1 O 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
í~\ 

j)ll ' (-' (} ~ r; 'rT. () ~. ~ A A (/~VY.) OO-{.'Lç.rw ~fVY\-J20~ ~ (tl.Ac0-~-&f! c&. /1 Jv-o ~~ 
(deno . naçã~ d~ erttidade), Inscrita no CNP J sob o nQ (tiL t-l 3~ fi t /,0 Ô 01 - 1.2 , com 
sede' . tI), . J> ~ 1 J. j na CIdade de 
cy g ~ ~P-{~ ,Estado de . o-~' , CEP 
9 <j 7' 2= -0(9 O ,entidade sem fins lucrativos legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
f}SS()c)dC;;&a ?'rJlf()'~Jil'W)P· Lt/L7VP(?4t 6: p,"!;" tfd4?;i2 /2/;;.:1/Z;fL4 ,Ç?g ,/~?' ,&"f'.e~/éJj' 
(denominação da entidade ré'querente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2010 

C2 / ~ wr,,~ 6·,(00..0 ;!l// JG d'{V' . . 
. assmatura do representante legal da entIdade que mamfesta o seu apolO 

"..- ') Jl) Nome do representante legal: r/á e C I O .e Ve 1), 
CPF: ..3 Lf 7.--131 2 cCu). V.O u 

L DE REG\STHC 
ARROIOS, \i:; 
:}~EGHTIIii 

l3U~1l 

3 1 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá .ser ªcompanhada de COpIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



, ,., 

·~l. '~LJ 

,,'_,-,d 

ATA n° : 
;I 

Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove, reuniram-se nas dependências do AUdi~I~~da:; '1 
, I i' 

~},~_ I (U!XIGB ~'" 
Câmara Municipal de Vereadores do município de Três Arroios, às dezenove horas, os associados da As~dd~ão 

\\ i'-J 5\ ~~_ 

Comercial e Industrial de Três Arroios para deliberarem sobre os seguintes assuntos: reativação da associação; 

- o dos atos praticados pela associação no período de 2003 até 2009, período este que não contava com 

diretoria constituída; eleição de diretoria executiva e dos membros do conselho fiscal. Inicialmente verificou-se que o 

,'---
quorum dos associados que se fazem presentes à assembléia Geral Extraordinária é de dezesseis associados ou 

quarenta e um por cento dos associados. Assim, considerando que o artigo 13 do Estatuto Social exige, para 

funcionamento válido, a presença mínima de um terço dos associados em primeira convocação foi declarada aberta 

a sessão, com a leitura do edital de convocação, publicado no dia trinta de outubro de dois mil e nove, na folha 05 do 

jornal Diário da Manhã da cidade de Erechim. Apurado o quorum legal para instalação da Assembléia Geral 

Extraordinária, os presentes escolheram o sr. Edécio Nereu Klein para que presidisse e coordenasse os trabalhos da 

JN.,4--~assembléia, que aceitou prontamente a tarefa. Por sua vez este designou a mim, Volnei Luís Dalla Corte, para que 

~ __ d/.1.- /~, __ ~/f~e o secretário desta reunião e redigisse a respectiva ata. Também, em razão da eleição da diretoria executiva e 

~_~~~~ __ ~~ conselho fiscal, designou para servirem de escriturários e comporem à mesa Odair Francisco da Silva e Romeu r- (Antonio Schmidt. Composta a mesa, passou-se à deliberação da pauta de convocação cujo primeiro item tratado é 

'---j , -J sobre a reativação da associação, oportunidade em que os presentes reconhecem a importância e até mesmo a 

P\. 
,necessidade de que a associação esteja ativa para fomentar o crescimento do comércio e a indústria de Três Arroios, 

item este que foi aprovado por todos os associados presentes. Na seqüência, foram revistas todas as atas de 

reuniões realizadas por membros da associação no período posterior ao término do mandato da primeira diretoria 

~-, -. 
legalmente constituída, qual seja, as atas de reuniões realizadas após o ano de 2003 até a presente data. Neste 

momento o associado que preside esta Assembléia Geral Extraordinária, sr. Edécio Nereu Klein, realizou ull)~!Sr ;00;6-___ -.., 

relato acerca do conteúdo de toda as atas constantes no livro de atàs e explicou sobre os atos ou med 

as quais foram praticadas visando o interesse da associação e seus associados. Os associados pre ntes também 

3 1 MAl 1011 
relembraram os eventos ocorridos no município de Três Arroios no período - promoções com sort '0 de brindes; 

\ .... ~XPOSições; feiras; etc. - eventos estes realizados em prol da associação e seus associados. També , 

~~ _ _ _ ~-~ unânime todos os associados presentes manifestaram-se pela ratificação de todos os atos praticados pela 

i - associação no período compreendido entre 2003 até 2009. Após, passou-se a tratar sobre o último item da pauta, 

qual seja, a eleição da diretoria executiva e do conselho fiscal. Ao tratar deste item o presidente da reunião abriu a 

oportunidade para que fossem apresentadas ou, então, fossem constituídas as chapas contendo a nominata dos 

membros integrantes da diretoria assim como, chapas contendo a relação dos membros integrantes do conselho 

fiscal. Como não havia nenhuma chapa previamente constituída tanto para a diretoria executiva quanto para o 



conselho fiscal, os presentes constituíram uma única chapa, composta pelos seguintes membros para' bCliPare'1:'~,:;:>'P.) 
d.;!. "-_I 

respectivos cargos: Presidente: Edécio Nereu Klein; Vice-Presidente: José Zahner; 10 Secretárib: Dejanira Fátl~é;'k 

I },l P,","M i 
Konzen; 2 0 Secretário: Luciano José Bergamin; 10 Tesoureiro: Volnei Luis Dalla Corte; 20

, Tesoureiro: Ger~'!i!0' ".v "(;. ~{ 
. \ ~"1.1~".s\ ~ ~~.:t)_ .. _~ 

Levandoski; Conselho Fiscal: Soelí Janisch Sartori; Mauro Luis Smaniotto; Rubens Carlos Romani; Suplentes 'do ---

Conselho Fiscal: Odair Francisco da Silva; Romeu Antonio Schmidt e Nair Maria Lose. Esta chapa foi apresentada 

para a mesa que preside os trabalhos, a qual verificou que todos os membros integrantes fazem parte do quadro 

social e que encontram-se em pleno gozo de seus direitos de associado, aprovando a candidatura da mesma. 

Submetida à votação da assembléia geral extraordinária esta aprovou de maneira unânime por aclamação. Por fim, 

os membros eleitos da diretoria executiva e conselho fiscal tomaram posse assumindo o compromisso de representar 

fielmente os interesses da associação assim como, ratificaram todos'os atos eventualmente praticados no período 

em que não houve diretoria regularmente eleita. Por fim, o presidente da mesa e a diretoria constituída da associação 

ATA nO 07/2009 

Ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e nove, reuniram-se nas dependências 
do Auditório da Câmara Municipal de Vereadores do município de Três Arroios, às 
vinte horas, os associados da Associação Comercial e Industrial de Três Arroios PélT.i:t::::::::::-:~~:;::::::==~! 
deliberarem sobre os seguintes asslmtos: Ofícios endereçados a Prefeitura Mlmicipal 
Câmara Municipal de Vereadores de Três Arroios commücando que, por decisão 
diretoria da Associação os estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços ir o 
funcionar normalmente para atendimento ao público no dia 08 de dezembro de 20 9, 

l/{Qiá este considerado feriado dentro deste município. Foi levantado pelo presider te 
Edécio Nereu Klein e demais membros da diretoria a possibilidade de a Associaç o 
juntamente com a Prefeitura Municipal fazerem promoções com sorteios de brindes ebc::==:f]~~f::==, 
diversos meses do ano, inclusive. com relação a tradicional Liquida Tchê. Nada mais a 

Volnel Lms Dalla Corte e pelos demaiS assocIados presen / ~t:fIjfi~d ç ..(ft.&f #PZ'4 'W 
tratar,. o p,residente deu por encerra~a a re~nião. Esta ata s~gy-..J$~~nad p9L-,mi9-W # .../âY1.Zr- -----

--- ~= ~~~~ / _y!t~c ;;0~ .----~-~~_-_~-~~ 
--------------------------~--~------------- ----~----_. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
04.432.627/0001·72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 02/05/2001 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE TRES ARROIOS 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

lL_O_GR_A_D_O_UR_O ______________________________ ~1 ILC_O_M_PL_E_M_EN_T_O __________________ ~ ~ V FELIPE KOPS .. 

I CEP 
99.725-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

" ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO I I MUNICfplO 
L. C.:.;E.:.;N.:.;T:..;.R.:..;O=--_______ --'. TRES ARROIOS 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007 . 

. Emitido no dia 10/03/2010 às 22:05:30 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/05/2001 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*******'" 

FL Preparar PQgin 3 

~::...2J para. lrnpr-esslio . 

, t!H",obre política de privacidade e uso, çl..iq]J~ªq]Ji. 

3 í 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP 11 cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante .asp 10103/10 



ANEXO 07 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(~ ! j)1:~ ) "" ~ I" ~' "" , 
A . r I'.\UX"AC."" .J .l~ .), ·.:lo _. .GC .}(..,. ·0 .? (L-i4 ~,-~Çj 

(deno;njnação \ e~tidad~, Inscrita n~ CNPJ sob o nº 8:1-63 . 405 J 00.:16 - 60, com 
~e' iG.....a. ",' - "' ~_ , na cidade de 

"~' ~~~ ,Estado de 0 tJ , CEPo 
~ '#. -00 O , entidade sem fins lucrativos, le almente c nstituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
}15$odgç/'Ítl COfilJiUiTCj(?f?f ê(/crl.l?íl/lC /i/26 6!4d/tl Pla/i?~ a J2<'e'4PEt7/~J 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2010 

anifesta o seu apoio 

Nome do representant~ legal: :;:-t01".:..!:l...·-e~tm~:::; .... --I-I-=~-=.,t{ri' -:-J~~çJ::t""'.~&e~' u.< __________ _ 

CPF: 06 i :11::f 1 (~-j'q cr v 

Ministér:o !i." ~ - " ~{ •.• 
cow: 

2011 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhªdft de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral .l:"agma.l ae 1 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAo 

87.635.40510016-60 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2011211971 

NOME EMPRESARIAL 

MITRA DIOCESANA D,E EREXIM 

TiTULO DO EstABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA S~NTA IsABEL DA HUNGRIA 

'f.IGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

,.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

I CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

I COMPLEMENTO 

I BAIRRO/DISTRITO I MUNIClplO 
; TRES ARROIOS 

~ 
~ I SlTUAÇAO cADASTRAL 

ATIVA 

I !!!~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de ",""·"'m,n 

Emitido no dia 31/03/2004 às 10:52:55 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

28/07/1998 

,'o ' °
0

' r. HEG\~iTH~ 
~jtRVIÇ~1 _. J\"O(llm; .. RS 
MUNICIPIO In. ' LL i;:ú~.C\:Ú~~-

,'~:'H> (3L~U 
"" ,,,.<lOOlà 

3 



.....;. MITR-À DIOCESANA DE EREXIM­
PARÓQUIA S. ISABEL DA HUNGRIA 

CGC 87.63,).405/0016·60 

Rua J)'elil'e Kol'S, 151 - Fone 321·3552 Ramal 102 

CEP 99.715.000 ~ T R E S A R R O lOS - RS 

.A.T.A DE POSSE 

Aos cinco (lias do me Q a.e março de mil novecentos e noventa e 

.cincOtél:v.r.9nte a Missa da Segcmd.8. RO:'l1sria de n. Sra~ da PÜJtaá,o 
'" Sr e :Bispo Dioc8sé:no ~ D1 Caronimo Zansndrea~fei to O jUTamento pres= 

. t '" O ~ • -1-0 • ~ ;:) • ~ J .. d CY'l O e lJena.· Iel "a renmve.çao uOS eOIDpl'OmJ..s8os S8cera.O GalS, eu 
X{osse ao Re1llI!lo Sr~ Padre Milton Lay M8ttia como 'p~roco desta pa­
..(:< 

róquia deSta Iss'bel e3.a Hungria de Tres Arroios 1 observEndoo oeri-

ffi8:nial. prescrito para este ato~O Ato,foi testemunhado pela comurd­
dade paroc.rl.üal • Sendo tes.JGerrftÍUl.hõ:cs oficiais os componentes da Dire--

toria da paL·ó9.uit1~Çiuejuntamente c.om.BísliO Diocesano jt com o novo 

pál~OCO e com" o .. ª.â.mip.i~t-~·~,:d:9~ 'pg:eo.Clu·~a+'··.tr8.nBfe:eido e olJ.tre.s pes~.oas 
convidsdas ,assinam esta Ata quefoi:red.igiéta. :ps.ra. :registrELT este 

I 

6 
l 

,; ·,u 'er:.:.:. ""ct . 
,h· 

-----~ -
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i:;:~~~~::~::~::: ::: ár~~:;~1eq,::q:::~~~~;::o:r: ':~~d: 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 5.1:::'\'Vlu- ~C' .' t , .. _qi61~ 
(denominação da entldade), Inscrita no CNPJ sob o nº /\ 't;(., R h !llY ~ 5;~3 ,com 
sede ' Y)':>~ 0.,9 a cidade de 
-\6 êo 'B~I tf::-! f)Q ,Estado de <: , CEP 

.9 0S f áL::J -ooa ,entidade sem fins lucrativos, le lmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASStXiÍ?</do ,c.<)krJ/U/'7?1<e!Y?, él/i{7J~fl6t12Z4/AP~b g?jl1,./z.# PL~ /~ ~4!Lqr'~f 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

---- "­l"'CeA 

(local e d 

assinatura a entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: -----::S:-"---'""'---'-'1,-,6,--'_) e""""-\>--__ 6..::..-""'-"--'(""'l" "",2",.,,,,,,,2,,,,,,-,'-""041-11---'i'--_____ _ 
CPF: :5 8 5 \ o;~, {~-3 O ~ q i 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A S I 5 \V\ U T fi - ;J,.:v,.d; ~ d!SV4 6gnAJc<UYW6 ~ LV~t D.v'2 ~ :l~Jj.&w~ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNP J sob o nº 05".2; lo .g 4 .. 3/ um.d -5 3 , 60m 
sede' \ C. • f , na cidade de 
':0\ ~ J]f~de M ,Estado de' I' C c, ,), CEP 

=§t<f = -000 , entidade sem fins lucrativos, le lmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
f/f?sXll1çw âVtdAJ//y;-.-e!Y?, CLlilV/i?-#t 6,t2?~t0 Rl7iJZ-# pc:-~ ~/W' 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~~"'~ n ~!li --'\....l==:::..~-=----'--_-+-J i.>..;~=~<-.>...!"",-,-____ ' __ de \))r)QX cB 
(local e data) ~ '--' ) 

de 2010 

, 
,,/ 

assinatura a entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: _S-'i2'~"'o-' -"-\-'-{...:..I""""""e"-'\'----->..c;="'-·-""'G""'--""2,"""'L_."-"O"'--~· -=-n:.....:l ______ _ 

CPP: 5 8 .9 J o~ é 3 O - su 

1011 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.626.243/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 07/04/2003 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRES ARROIOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

j,~ ,nformada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

R SANTO BERGAMIN 

CEP 

99.725-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
:rRES ARROJOS 

fUFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/04/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/03/2010 às 08:54:00 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobr~ i. " r· 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I ' 

3 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 11/03/2010 
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USO EXClUSIVO DOS (QRIIEIOS 

DM!l;dOlHf! 

DReclHado 

DOesconhecldo 

DNáoprocurado 

DEndereço insuficiente 

DNão exim! o mimem Indicado 

DOutros (especificar) 

-
'1: --1_'_ às __ h. 

2": _,_,_ às __ h. 

3": _,_,_ às __ h. 

UNIDADE EmnGADORA 

RYbriCado responsml _________ VlstO ...... _____ _ 



rRadCornl 

, RÁDIOCOMUNITÁRI'A 
;.Radcom; 

LIsta de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso 

RS Tres Arroios 29 

Um Item. 

No. Processo Entidade I Representante 
10.214.322(0001-97 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CULTURAL DE 

RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS -

53000.017801/09 ACERATRES 

390.769.890-87 - ARIOVALDO NESTOR 

SCHAFER 

http://rncintranet:8082/radcorn/entidadeConsultar.do 

Status 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

28/9/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017801/09 Localidade/UF: Tres Arroios/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS -

Aviso: 
ACERATRES _ 
31 PU5llcaçao: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S3019 27S2953 
Distância A:B 1.21 

(IBGE) 
Longitude 52W0823 52W0856 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida felipe Kops, s/n' 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida felipe Kops, s/n' 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Max Kammler , n' 10 

~, 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 
\ M\llI::"~:';' o'" ,.' \~,\lI.l 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se isntruído . \ ~ í lM 1\\\ 
**** Não tem concorrentes 

I \ 
I")'~ .. ,,0'0 J) ')t\ JOJ';~ \ --

1'erjina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 

28/09/2010 '/ Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - P ARTICIP ANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.017801/09 
LOCALIDADE: Três Arroios IUF: RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERA TRES 

Aviso: 29° Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente -à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 29 de setembro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017801/09 Localidade/UF: Tres Arroios/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS -

Aviso: ~~ERA "fFu~~cação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (Fls. 14 a 23) - OK 
Ata de Fundação e Eleição (Fls. 35 e 36), datada de 10/12/2007 - OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 0 da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 24 (Príncipe dos Vales) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 24 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

10. 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 24 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 13 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art. 16) Validade: 9!;' r .~, 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Nacionalidade \ 

O,r.': 
Emancipação 

,,\ 'Declaracao 

ARIOVALDO NESTOR SCHAFER 390.769.890-87 
Presidente Sim Sim 

';lsíh, \11 ~\ \ L I 

GILBERTO CARLOS KLEIN 
714.256.080-00 

Vice-Presidente Sim Sim Sim a" 
EVILlN CASSIE FANTIN ZIN 

019.273.930-19 
Secretária Sim Sim ~ Sim 

NILSOZIN 
325.855.940-68 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

29/09/2010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017801/09 Localidade/UF: Tres Arroios/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS -

Aviso: ~~ERA TFu5~cação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Sede (Fls. 24) - Rua Max Kammler, 10 
Fiel Cumprimento - Fls. 33 
Relação de associados - Fls. 34 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls. 32 
Declaração de vínculo - Fls. 24 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá encaminhar: 

a) nova ata de eleição (mandato expirou); 

b) alíneas "e", "h", "h" e "j" da NC 01/2004; 

c) alterações estatutárias; 

d) certidões criminais dos dirigentes. 

É o Relatório. 

A Consideracão Superior. 

29/09/2010 RadCom Página 2 de 2 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES:,. 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 4' 

,.I' 

'COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU " l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Nedéssidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidaqedos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de OutQrga de, Serviços de 
RadiQdlfUsào, çÇln:HJ,ni,térii;l, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dj:llivre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obédecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos óltim'os5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência 'de 'imputÇlção de 
execução de s_erviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe.~o qU~' I restitu os processos relativos à outor~a para 
execução do serviço de radiodif ão o unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç, o EI tônica, I' ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção as medidàl sugeridas. 

---:- ,:::::.(~rasrlia, 27 de setembro de 

~ 1~ 4t ---== 
DAlh~ EREIRA DH FRA~-':::::_-

Adv~gado da ynião , 
coor~~nadOr-Geral de ssunlos JUrfdic1s de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, ~Ioco "~" - sala 92ÚJ - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 \ Fax: (GI) 3rll-6602 Em~il: conJur~mc.gov.br 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61)311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE 
TRÊSARROIOS-ACERATRES 
Localidade: TRÊS ARROIOS UF:RS 

Processo: 53000.017801109 

Em atendimento à cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 93 
dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, e em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar a documentação jurídica pendente, da qual depende o andamento do processo. 

Brasília, 06 de outubro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° G J 13 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, O~ de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
ARIOV ALDO NESTOR SCHAFER 
Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES 
Rua Max Kammler, 10 
99.725-0001 Três Arroios 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.017801109, na localidade de 
Três Arroios 1 RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos 
a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 261/201OIDPFICGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 0'1-; 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas juuto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas 
no Código Civil, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos 
associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; (JiL 

2 - inclusão de dispositivo constando a determinação de que todos os dirigentes 
deverão manter residência na área da comunidade atendida; 

. \(f" 
3 - exclusão do seguinte trecho disposto no art. 2°, ou seja: "televisão .lf/fa/.: 

inclusive digital", uma vez que a legislação atual não admite que a entidade realize qualqu ~rçode 
distribuição de sinais de televisão; ('.1,0 

NF - DOS/SSCE-MC 
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4 - exclusão do disposto no art. 43, alíneas "c" e "e" (agenciadores); ,fu ,{R 
~Rllbríca 
/. Q 

5 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros ~~~, 0l! 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato 01.0 
de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 10/12/2009; 

d) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

e) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

t) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a· ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto 
no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; . 

OBS.: A documentação relativa aos itens "d", "e", "f" e "g" apenas deverá ser 
enviada se houver mudanças na Diretoria. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dis sta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 3 í 

NF - Proc. N° 53000.017801109 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



Prezado Senhor Ministro das Comunicações 

É com muito apresso que a Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão 

de Três Arroios - RS, respeitosamente por meio deste Ofício, vem solicitar o 

prolongamento do prazo para envio da documentação solicitada pela Secretaria de 

Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorga de Serviços por mais 

30 dias. 

Desde já os antecipados agradecimentos pelo atendimento, em resposta ao oficio 

n° 6113. 

. d das) finna(s) de ARIOVALDO NESTOI 
Reconheço por AutentiCl a e "ISO deste Tabelionato. DOll fi 
SCHAfER, indicada(s) co a se , ~_ ..... f) # 

TRES Afili.'OIOS(Ii'S)-25/11/2010· . L' .g'~~ 
MP.RIA IfLHlA - Oficial eglstraoora 

Eool. R$2,60 Selo Digital: R$O,20. 0194.01.1000002,02654 

RG ~ Três Arroios, 25 de Novembro de 2010. 

M f['H8TÊRIO D.ú,:;: COM UN IC.u. Ç!5sS 
BR.!!, BfLti! ... Df: 
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Of.6113 /201O/IRADCOM/DOS/SSCE-MC 
53000.017801/09 
ARIOV ALDO NESTOR SCHAFER 
ASS. COM., CULT E DE RADIOD. DE TRES ARROIOS -ACERATRES 
RUA MAX KAMMLER, 10 . 
99725-000 TRES ARROIOS/RS 
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IPAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 
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NOME OU RAZÀo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR , 
:; 

I--'---.L._-'---'---'---'--"---'--"---'-" L " 



\ ' 
0'0 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS 

ARROIOS - ACORATRÊS ARROIOS. 

Exmo. Sr. Ministro: 

M 1i'.l!8TtRIO [lu.::; (;O~,iUNIC.ú, OljEB 
8Ri\ 8rU.i\ • [:rF 

069·í94l20·U)~·t2 

:3(1l12.1~~Ú1 t)-ü9 :44 
O objetivo do presente é cumprimentá-lo, cordialmente, 

agradecendo, desde já, a atenção dispensada a nossa Associação, e, 

resumidamente expor o que segue: 

Tão logo recebemos o Of. 6113/2010/RADCOM/DOS/SSCE­

MC, fomos atrás da regularização dos itens lá apontados, eis que nosso 

principal objetivo é dar andamento aos fins da ACORATRÊS ARROIOS. 

Entretanto, por uma série de fatores externos e também por 

estarmos em um período de final do ano, não estamos conseguindo regularizar 

a documentação jurídica relativa a associação. Ressalte-se que há prazos 

consideráveis que precisam ser observados, conforme disposição estatutária. 

Exmo. Sr. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

MO Ministro - Ministério das Comunicações 

Brasília - DF. 

~~:r"'";"T."'.~~ ... _rz=:~tt:.-:;;~:~""'-',,-l-~~~T'{~ •. --=-"i 

DQCUMOOO ANEXADO 
NESTA DATA 

.. d!.fQLJ!2!:lL 



Assim, requeremos a prorrogação por mais 30 (trinta) dias 

do prazo noticiado no supracitado ofício, para que possamos apresentar tod~om(J/., .. 
-tT' ~~~ os itens solicitados. ,9- .Fls.l~lVV __ . ~~k 

~~ Rubrica (-_ ~f) 
·~V. T 1}')0 

Sem mais para o momento e requerendo o deferimento do 

pedido postulado, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

. 1 t' .. d 'l) firma.(s} de ARiO\lALDO HESTOR 
Reconheço por Au le~ lCliJa e a d -t - b l' t DOI! fé. 
Sm~FER, indicada(si com" se a ~ uso e" e la. e lOna -

. ,'- --
-1-\ --. ..... ~--. IRES A~ROIDS(RS)-21/12/2U u , 

fiARIA HELENA - Oficiai fi glstr~.dora 

Emol. R$2,60 . t 1 R~O,rL·O. 0194,01.1000002.02945 Selo Diyl a: ~ 



Ministério das Comunica 
Secretaria de Serviços de 
D,epartamento de Outorg 
Esplanada dos Ministério 
Anexo Oeste - Sala 300 
BRASÍLIA - DF 

CEP: 70.044-900 
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ASSOCIAÇÃO COMÚNIT ÁRIA, 'CU~TURAl E DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROI~ 
íf - . 

c: ComI !.~ FI~ Qt. 
f.l>'"2~, - _. '~//~í ~ •••• 6;.0: 

('.," FI~ /H1 ... i 
• .:::.",:,~ .c, 

ESTATUTO SOCIAL 

'~lí -. g ~eehim-
Capítulo I ,),.,}, Rubrica f 'lo 

Do Nome - Fundação - Duração "S:~.' ~ ;;S.'/ 
Art.1°- A Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três Arroios - cujo à 
sigla será ACORA TRÊS ARROIOS, é uma entidade civil, para fLns n~anômlc.o$..,. de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, pessoa jurídica de direito privado e de duração 
in~ada, que se regerá peJo presente Estatuto e pelas leis vigentes no Território 
Nacional" formado, por '29m.!?I.Qc..l!l!litª5iQ"çtELa,s.s_oç,iªçtqs., moradores, aptos e, residentes. neste 
município de Três Arroios/RS, representantes d entidades locais, com sede nesta cidade de 
Três Arroios, Estado do Rio Grande do Sul - Brasil, localizada e com sede a Rua Max 
Kammler, nO 10 Bairro centro, Cidade de Três Arroios. CEP 99.725.000. 

Capítulo 11 
Das Finalidades e dós Objetivos 

M IN!!3TtEHíO rUj::; not_! Ij'.'l'-"'} ,-,,"Fr 
.' """.. - I • .". i .. -•• ,,' _iCei 

a R ,fI, BfLLú, ~ DF 

Art, 2°. A ACORATRÊS ARROIOS, terá por finalidade a prêsta~~ugeOPJl(;Wb'~HdrtiijrfitárioS, 
de radiodifusão comunitária e produção de revist,as e p,erjódfe;6!;~~'1drRálísticos, produções 
culturais, ensmo~'pr6ê1Hç(Yes"fonográficas, tendo como objetivos: 24l0'/ nOi i ,(13:$4 
I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) oportunizar·;fhe a qifusão de idéias, elementos de culturay tradições e hábitos. sociais; 
b) oferecer-lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o convívio social, o lazer e 

cultura; 
c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de 

cqnformidade. com. a. tegisJaç.ão. vig,enie; 
e) permitir a capacitação de cidadãos no exercíCio do direito da expressão, da forma mais 

acessível possível. 

II-'~:~Emis~:~eridas pela ACORATRÊS ARROIOS, atenderão em sua programação ag,s./--: 
princ1Plõsaã:~'-- ~~ ." .' 

a) preferência à finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral 
da Comunidade; 

b) promoção das atividades ,artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; ---Pl~':::::~ICO~:;:;;;;:;' 
c) responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da família e da Co ~e:-"~ -'-Mirl'~ a'~ Cl'''''~~-
d) não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político-ideológico-pa iOO~1~1'f ~bndi<?ã((;IN~ 

social nas relaçõ.es comunitárias; 
e) não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; ':\1 MAl 10" 
f) obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea na programação 

opinativa e informativa; 
g) cidadania, isto é,' qualquer Cidadão da Comunidade beneficiada terá direito ~~~~~~~;:::::;J 

sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem 
idéias, prQPO_stas, s.ug.e,stõ~e_s., re,cJamações.. Q"U re.ivindic,aç.ões.. ~Plrnl_~"Ain--r.rn~~'I'l7rrI~1W 

DOCUMENTO ANEX?\DO 
NESTA DATA 

A9K I fJ! ,JoI/. 
.. ~~_,==- ",-""""""""",,,,,,,.=,,, H''''''>=~'''''-~ 

Capítulo 111 
Da Programação 

Art 3C> - A '~d ' E' . ...... r • . " .programa,çaq ~~... ,mIS.s.or.as, ~eyeJa:,' 

f 1 

a) garantir espaço para os segmentos organizados da Sociedade, através de suas entidades, e 
associados à ACORA TRÊS ARROJOS, observando-se critérios e .avalia~ç.ôes do conselho 

li ~ 
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coordenador e aprovação do conselho deliberativo e de ética e a adequação do horár' : rflf ••• ~.:...... 
programação; iJ ({\ 

b) reservar espaço semanal para programas experimentais de pe.$$o.as da Comunid . ~~ J 
mantendo sempre a harmonia coma lei; : .. ··'.nim· . 

c) cada projeto de programação antes de ser aprovado, deverá ser avaliado para ser destinado \ 
ao horário e público .alvo .e de interess.e da programação, pr.oJeto específico, respeitando os 
hori!rios de. prqgramas institucionais da emissora. 

Capitulo IV 

Dos Associados - Admissão e Demissão - Direitos e Deveres 

Art.4° - A ACORATRÊS ARROIOS, será constituída de: 

a) número ilimitado de aS.sociados, pessoas físicas, maiores, aptos, de nacionalidade brasileira, 
residentes na localidade de Três Arroios (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo 
religioso ou político; 

b) núme.rQ ilimitado ele .. pessQq~ jurídicas, com sede. na. cidade, de. Três. Arroios (RS), que sejam de. 
caráter associativo ou comunitário, para fins não econômicos. 

Art,,5° - O quadro associativo da ACORATRÊS ARROIOS será formado por: 

a) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo o cidadão, brasileiro, maior, residente no município de Três 
Arroios (RS), dentro da área de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da 
ACORATRÊS ARROIOS e com suas obrigações sociais em dia; 

b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - É toda entidade comunitária que tenha sede no município 
de Três Arroio.s (RS), representados por cidadãos oficialmente indicados por esta entidade por 
escrito e com suas obrigações sócias em dia; 

c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados incluídos na.categoria de cidadão e de 
representante, que tenham participado e subscrito a ata de fundação da ACORATRÊS 
ARROIOS e com suas obrigações sociais em dia; 

a) 
b) 
c) 
d) 

Art.6° - As contribuições dos associados s.erão re.guladas pela Ass.embléia G.eral. 

Art.7Q 
- A admissão de associados será feita mediante proposta assinada pelo candidato e só 

se considerará aceito aquele. que, em sessão do Conselho Deliberativo e de Ética da 
ACORATRÊS A~ROIOS, mediante votação, obtiver maioria de votos e posteriormente 
aprovado em Assembléia Geral. 

Art.8° - Somente terá direito a votar nas assembléias o associado das categorias do Art. SOe 
que esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o ACORATRÊS 
ARROIOS. 

Art.9° - A exclusão se dará quando o associado desrespeitar o presente Estatuto e os 
regulamentos da ACORA TRÊS ARROIOS elou desrespeitar elou deixar de atender os 
requis.itos estabelecidQ~ Para; Sl).a p,ermanência~ ou por requerimento de qualquer associado 
com justa causa funpamentada ao Conselho Deliberativo e de Ética que por maioria de votos 
simples decidirem pela exclusão que chamara uma Assembléia Geral especifica ppra este fim 
onde o associado a ser excluído terá amplo direito de defesa na mesma Assembléia, cabendo 
aind.a re.curs.o .. a. ser julg,ado em pr.óxima AS.$.embl.éia" 

Art. 1 o -A demissão de associado se dará: 

Por requerimento do .asspciado; 
Por m rt d f' ;; . xt" ~ d "d d . fd" d t'd d ., •. .Q ~ ... a .. Re$.~q~.HSJ,Ç.a. qu.; e. Inçao ,a. cru>aqa. ,e. Nr J.ca ... a, eo I. a .. ~ a 
Por deixar de atender áO$' requisitos estatutários de associado e de permanê 
Em não defender ou divulgar o bom nome da ACORATRÊS ARROIOS 
comunitária .. 
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a) participar das sessões das assembléias, propor, votar e. :ser votado, a:ssumir cargó~o§. ÓF~l;:if~~.~ 
mternos; I 

b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de 
qualquer natureza, mediante requisição por escrito, com antecedência mínima de trinta dias, ao 
Conselho coordenador; 

c) participar das atividades e promoções da ACORATRÊS ARROIOS, de suas reuniões, quando 
convocadO.,contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Art.12 - São deveres dos associados: 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar decisões das assembléias e dos 
órgãos da ACORA TRÊS ARROIOS. 

b) Zelar pelo bom nome da ACORATRÊS ARROIOS, cumprindo e respeitando o que determinam 
este Estatuto e. r~gulamentos; 

c) Estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos. 

Art.13 - O associado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem 
justificativa por escrito, será afastado do Quadro Social, bem como será afastado e demitido ou 
cancelado re.gistro o associado que deixar de sald!=lr sua~ obrigações sócias - financeiras por 
três meses consecutivos ou comprovadamente descumprir com os anseios e preceitos desta, 
bem como não manter motivos para a sua permanência no quadro de associados. 

Art.14 - ~ associados._vª,u.[esp.ondem subSidiariamente pelas. obrigações . financeiras 
assumidas, pela Ac'QRAT~J;$,AR.R.QIO.S., exceto.o.s cas.O.s pre.vistos no Art 5.0 NCG. . . 

Capitulo V 

Dos Órgãos Administrativos 

Art.15 - São órgãos da ACORATRÊS ARROIOS: 

a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Coordenador com 4 (quatro) cargos: Presidente, Vice, Secretário e Tesoureiro 
c) Conselho Deliberativo e de Ética, com 3 (três) cargos e 2 (dois) Suplentes; 
d) Conselho Fiscal, 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 

Parágrafo Primeiro - Os Conselhos Internos cumprem a função de estabelecer os 
procedimentos administrativos dando funções e a representatividade de cada Conselho 
independentemente. Quais deliberam em reuniões próprias e trazem as Assembléias as suas 
deJlheraç6.e.s aprQ,va,das.. E são. cri.ado.s. OM extinto.s mediante. alteração. estatutária em 
Assembléia espeCifica conforme Art. 20°. Item IV. 

Art.16 - O mandato dos órgãos representativos é de dois anos, eleitos em Assembléia Geral 
Ordinária, na primeira quinzena do mês de setembro, com direito a mandatos consecutivos, 
sendo que, em nenhuma. hipótese ou pretexto, nenhum cargo p.oderá ser remunerado. 

Art.17 - As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por maioria simples dos votos 
dos membros presentes, cabendo ao Coordenador Geral (Presidente) e do presidente do 
Conselho Deliberativo e de Ética e Fiscal os d.e Minerva. . . 

Art.18 - As sessões de órgão serão consideradas legais, desde que c 
de seus membros e rQrllctr~rf~Q em livro próprio. 

Capitulo VI 

AUTEHTf IDO esta c6p~a. repr ráfica extraída pela parte a qual 
con ere com o orIgInal. I fé. 

IRES AIi'ROIOS(RSH7/01/2ó1 <;-~ 
MARIA HELENA - nfiri,l D~~_t_.~_~. 
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Da Assemblé~a Geral 

"(.,. c.- \>" ! 
Art.19 -~_ger.al - Ordinária e Extraordinária - é oJlrgão_máxlmºj1~Ldsttlº~-ªQ_~OO 1\ 
ACORA TRES ARROIOS. Será composta pelos associados em dia com as súas obrigações ~hT 
sociais e financeiras. 

Art.20 - Compete privativamente à assembléia geral: 
I - eleger os administradores; 
/I - destituir os administradores; 
1/1 - aprovar as contas; 
IV - alterar o estatuto; 
V - extinguir a associação. 
§ 10

. Para as deliberações a que se referem os incisos" e IV, é exigido o voto concorde de 2/3 
(dois terços) dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo eta detiberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes e as demais. 
§ 2°. A convocação da assembléia geral far-se-á na forma deste estatuto e será assegurado a 
1/5 (um quinto) dos associados, o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos. 
§ 3°. O Estatuto Social poderá ser alterado no todo ou em parte, inclusive no tocante a 
administração, devendo ser obedecido o contido nos parágrafos anteriores deste mesmo 
artigo. 

Art.21 - A Assembléia Geral Ordinária se reunirá: 

a) uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvQlvidos,aprovação do plano de ação, 
apreciação do~ relatórios administrativo e financeiro do exercício finda (prestações de contas); 

b} a cad.a. d.oi.s anos, para a eleiç.ão dos.membro.s do.s, órgàos interno,s. 

a) 
b) 

Art22 A Assembléia Geral ordinária será convocada pelo Conselho Coordenador para 
deliberar sobre o estabelecido no Art. 21°, com antecedência de oito dias, através de edital 
afixado na sede da ACORATa:Ê$ ARROJOS ou divulgar em emissora de audiência local e ou 
em jornal de circulação local ou regional, ou outros meios, devendo nele constar: dia, local e 
pauta da assembléia. 

Art.23 ~ A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá: 

a pedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necess~rio; 
quando um quinto dos membros associados, em dia com suas obrigações sociais e financeiras, 
requererem p.or e.scrito ao. Con.selho Coordenador. 

Art24 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido no 
Art. 22. 

Art.25 - Somente poderão ser votados os associados e entidades que tenham - pelo menos -
s.eis meses de ass09iados e. e.slejam em dia. com suas obrigações sócias e financ . 

Capitulo VII 

D EI'-. ~.$._ (:uçoes . 

Art.26 - Os órgãos serão eleitos conjuntamente - em Assembléia Geral Ordin 
para este fim, através de votação S.ecreta ou aclamação das chapas inscritas. 

Art.27 - O mandato dos membros dos órgãos terá duração de dois anos. 
,-~--=- ..... ~_~,_, .. ,,"_ _ ... r'~' .----. '", ._-,-. ~--.. , . _ _ . 

Art.28 - Os membros c({m cargos. nos órgãos, da categoria de ass.o,ci.é;lçlO.S representantes. 
deverão apresentar anualmente, através de oficio, a ratificação da sua indicação pela entidade, 
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cas.o .n~o ocorra será substituído por suplente e designado até eleição erl?2jl~s~-fhb~{ ~J..ue: 
ordmana. . ~ \~ ~ 

Art. 29. A inscrição das chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgãos - de~ 
ser feita atê 15 (quinze) dias antes da data marcada para a realização da. Assembléia. Geral 
para este fim, mediante apresentação de pedido, por e5crito, vedada a participação de algum 
membro em mais de uma chapa escrita, sendo que a chapa deverá possuir, no mínimo 05 
(cinco) associados fundadores, para que se perpetue a fundamentação e princípios da 
entidade, zelando assim pela continuidade da identidade. associativa. 

Parágrafo Único. Apenas farão parte da Diretoria Executiva da ACORATRÊS ARROIOS, os 
brasileiros natos ou naturalizado.s há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida, e, ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro. especiaL" 

Art.30 - É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou entidade 
representada, terá direito a apenas a um voto. 

Capitul.o VIU 

Do Conselho Coordenador 

Art.31 - O conselh,º--~or~(:}t1.a:dorserá composto por quatro membros titular~~, ~. saber: 
Coord~gQLGeraL(Pr~~q~!1te), Vice-Coordenador Geral (Vice-Presidente), Coordenador" ae 
Oparaçã.o (S:e.cretário), Coordenador de Fjm~l1ças e. Patrimôni.o (Tes.oure.iro)_ . 

---,~-~---.. ,- ".,"-""- -----_.+---- .-.... - . - --"-,.-.-, ... -._<~,,--"'-_ •. _+-

Art.32 - A ACORATRÊS ARROIOS será reQresentado ativa e passivamente, judicial e extra-
judic;'almente..pe10 presidente do ConserhoC-oorde-nâdor.·· -- -.- "",- ..... . -- -... __ o _._._--~-.--~ 

Art.33 - O Conselho Coordenador se reumra periodicamente, sempre em data pré­
estabelecidar preferencialmente uma vez por mês .. 

Art.34 - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuniões consecutivas ou três 
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da 
ausência, será substituído por um outro membro do quadro, ou de acordo com o parecer do 
Conselho Deliberativo e de Ética, qual indicará o substituto oriundo dos demais órgãos até 
realização de novas eleições. 

Art.35 - Os membros dos órgãos, poderão ser substituídos no todo eu parte, pela Assembléia 
Geral Extraordinária, convocada para este fim especifico, na ferma do Art. 23°, nos casos de 
comprovada incúría, omissão. ou desvie das finalidades e.statutárias; ou por descumprimento do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art.36 - São atribui.ç.6es do Coos.elho Co.ordenador: 

a) convocar as assembléias gerais e reuniões da ACORATRÊS ARROIOS; 
b) representar a ACORATRÊS ARR010S em tUQO que se relacionar 

desenvolvimento; 
c) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assem 
d) nome.ar comissõ.e$, depÂ.rtamentos, grupos. de. trabalho, me.SIDo. que ~;mn:irffii 

execução dos objetivos definidos no Art.2°; 
e) apresentar sugestão de programação. a ser veiculada, para analise de atividades; 
f) encaminhar relat.ório de su.asatividades e programação desenvolvidas, ao Conselho 

Deliberativo e de Ética, e, o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal; 
g) realizar convênios, contr~tar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros 

bens para atender as atividades fins, ad referendum do Conselho Deliberativo e de Ética ou 
Fiscal; 
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Art.37 - Sãa campetências da cada membra da Canselha Caordenador: 

1) Coordenador Geral (Presidente): 

a) canvocar e caordenar reuniões e assembléias aerais; 
b) representar .em juízo .au for.a dele.a ACORATRES ARROIOS; 
c) assinar juntamente com o Coordenador de Organizaçãa (Secretário), as atas e demais 

documentos. da ACORATRÊS., ARROIOS; 
d) assinar, conjuntamente com a Coordenador de Finanças e Patrimônio (tesoureiro), os cheques 

para movimentação de numerário da ACORATRÊS ARROIOS, depositado em conta conjunta 
não solidária, em estabelecimento bancário público e próxima à sede da Emissora, bem come 
assinar os balancetes .ou pareceres financeiros solicitados estatutariamente. 

e) Acatar e cumprir as determinações emanadas do Conselho Deliberativo e de Ética; 
f) Reunir~se mens.almente. ou extraordinariamente, quando ne.cessário eu convocado, por um dos 

órgãos; 
g) Deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da ACORATRÊS 

ARROIOS e encaminhá-Ias .ou não à Assembléia Geral ou outras instancias; 
h) apreciar as propostas de admissão e exclusãa de assaciados e encaminha-Ias ao Canselho 

Deliberativo e de Ética para aprovação do ingressa do associado e posteriormente a 
Assembléia Geral; 

i) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando salicitado pelos demais 
órgãos ou oriundas de seguimentas da camunidade; 

j) monitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiafôniça da Emissora; 
k) participar das reuniões das demais órgã.os sem prévia autarização; 
I) zelar pelos princípias éticas definidaS estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e 

peto. C,ódjgq d,e Ética da.s rádio.s comunitárias, bem. como zelar pe.laética e as bans e sadias . 
costumes ria programaçãa;." 

m) implantar e supervisianar todas as aspectos cancernentes à execuçãa da pragramaçãa, em 
s.eus aspe.ctas legais .e qua1jfic.aqos de transmissão; . 

n) garantir o cumprimentado estabelecida no Art.3°, referente à Programação, bem como tomar 
providencias quanto do nãa cumprimento de narmas usando de paderes gerais conferidos e 
preceitas estabelecidos par regras, regimentos ou outras. formas de farmação de ordem e 
disciplina, ou que firam a maral e os bans costumes, qual este Canselheiro criará regimento 
especifico para r~gular as ações da programação; 

o) respo,nsabiHzar-sepela adequação da .Emissora à legislação, no que se refere .0 

cadastramento da entidade, autorização, funcionamenta da Emissora, solicitaçãa de licenças e 
renovações, acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e 
parâmetros t$.cnicQs, de funcionamento. d,a e,stação.;. 

p) criar e fazer cumprir regras e regimentosriecessários à igualitária participação, evitanda 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer 
inenc,ionado$ com poder~sparªs.~nções, deliberaçoes ,e provIdencias teg"·101I'I.W"tllN'l 

q) nomear representante legàl (àdvagado) para assuntos jurídicos. 

2) VICE Coordenador Geral:. 3 1 rI 

a) propor, acompanhar e assinar reuniões, atividades e eventas da ACO IaS ou 
da Comunidade; 

b) promOver, por todos os meios, os eventos e objetivos da ACORATRÊS ARROIOS; 
c) promover ou viabjlizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, entidades ou 

segmentos que e.siãa. envo.lvido.s. no processo <te radiodifusão. c.omunitária~ 
d) substituir o Coordenador Gerai e de Organização e~ seus impedimentos. 

3) Coorden~dor de Organização (~ecretário) 

a) secretariar e lavrar as ~tas das reuniões do Canselho Coordenadar e outros documentos 
administrativos; 

b) preparar editais.r convocações.,. circul.ares, corre.sponclêncjas. e outra.s. do.cume.n7Jía.s ~ssinandO.­
os j'untamente cam o Coardenadar Geral; \) & 
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c) manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da ACORA~, •• JÍ 

ARROIOS; ; o-U 

d) receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitações de programação ou de qua er ~ 
natureza ao Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordina . ~Im 
do mesmo; (,O hl,UiJ ". 

e) substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos' iJtP·.- (,. .... --y) /'É;5 , oR~_ 

4) Coordenador de Finanças e Patrimônio (tesoureiro): 'C) '. _ 
'i;:' . --f---
-'dl R!lbrlca _ _ __ _ 
.~;. ~ 

"/i tc'l ' "11' I ""1~'" 
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a) propor políticas de capacitação de recursos para a ACORATRÊS ARROIOS; 
b) manter o ~ontrole de toda a movimentação financeira e o controle do 

ACORATRES ARROIOS; 
patrimônio da 

c) assinar, conjuntamente, com o Coordenador Geral. os cheques de. movimentação financeiros; 
d) apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicitações previstas neste Estatuto; 
e) manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais da ACORA TRÊS ARROIOS; 
f) nomear representante contábiJ para condução fiscal; 

a) 

Capítulo IX 

Do Conse-lho Deliberativo e- de Ética 

Art.38 - O Conselho deliberativo e de Ética será composto de três membros titulares, sendo um 
presidente e que sejam representantes do quadro associativo, .e dois suplentes, eleitos de 
acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme Legislação vigente, devendo 
comprovar, por ofício se entidade sua indicação como "Associado Representante", se assim o 
for, definido ne,ste EstatutQ~omo tal,' habil.itados na. forma. da Lêi. Este Conselho goza de 
imunidade de qualquer natureza para deliberar e promover toda e qualquer providência a que 
seja de interesse e de integridade da ACORA TRÊS ARROIOS~ Não que obrigatoriam~.nte, 
más preferencjalmente seja, composto este conselho de membros 8' de 
sistemas de radiodifusão ou do meio. 

Art39 - Compete ao Coos.alho Deliberativo e de Ética:. 
101'\ 

Se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando nec ssário ou convocad 
por um dos órgãos; CyJj"lnl~. 

Deliberar sobre m.atérias encaminhadas pelos aS.sociados .e demais óv·dã-~:d:;r;.;A~~IIi=fl~~ 
ARROIOS e encaminha-Ias as providências do Conselho Coordenador; 
ApreGiar as propostas de adinissão e exclusão de associados, dando parecer. Vide Art.9 deste; 
Jl.\lg,ar e, em1tir p~r.e,C.eJ em toda,s, as. matérias,. me.smo. q.ue_ quando, solicitado p.elas, demais. 
órgãos ou oriundas de segmentos' da comunidade; 
Monitorar, aprovar~ supervisionar e f~scalizar a programação radiofônica da Emissora; 
Participar das reuniõ.es dos demais órgãos sem prévia autorização; 
Zelar pelos princípios éticos definidos estatutadamente, os contidos na legislação vigente e 
pelo Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios 
costumes na programação; 
análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador. 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em 
seus aspectos legais e qualificados de transmissão; 
garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente à Programação, bem como tomar 
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
pre,ceÍtas, estabe.l:ecidp~t p.or regras, regimentos. ou outras formas de formação de ordem e 
disciplina, ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselho de Ética criará 
regimento específico para regular .asações d.a programação; 
responsabilizar-se pela adequação da Emissora à Legislação, no que se refere o 
cadastramento da entid.~de.,autorização, funciona'mento da Emissora, solicitação de licenças e 
renova.ç.õe,s, acompanhar a. legislação. para. a coneta. aplicaç.ão_ das. normas de, funcionamento e 
parâmetros técnicos de funcionamento da Estação. 
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I) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evi§ndo "­
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto ~tFljá_.~ 

m) ~~;i~~i~P~-S-~~:cf~~:~~~,~!~~~ç~:~~:m~~~~~~~ e :~Q~~~~~:~~ I~!~denador eru~~ '~ 
impedimentos. ~, '", .,~. 

v 01 
a"Pls. ~' . '~ , . ( 

Capitulo X "W, R" b 'r ,i JQ~I U nca .. --.. __ 11 

"0;.-, c-
Do Conselho Fiscal "?j/'ll! ?J,I)'J 

ArtAO - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes, eleitos na 
forma deste Estatuto. 

ArtA1 ~ Compete ao Conselho Fiscal: 

a) emitir parecer sobre o relatório financéiro <;lo Com>~lho Coordenador; 
b) emitir parecer sobre o balanço anual e submete-lo à apreciação da Assembléia Geral; 
c) administrar juntamente com o Conselho Deliberativo e de Ética da ACORA TRÊS ARROJOS no 

caso de impedimento do Conselho Coordenador. 

Capitulo XI 

Das Receitas e do Patrimônio 

Art.42 ~ As receitas e o patrimônio da ACORATRÊS ARROIOS são oriundos de: 

a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembléia Geral; 
b) contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 
c) atividades promocionais; 
d) múltiplas formas de apoios culturais; 
e) verbas provenientes de subsídios oficiais. 

Art.43 - As despesas da ACORATRÊS ARROIOS são relativas à: 

a) questões operacionais, tais como: aluguéis, compra de equipamentos e be 
necessário aos serviços de administração e relacionado à radiodifusão; 

b) pagamento de mão-de-:obra contratada para, assessoria técnica ou da. área administrativa, 
manutenção, operação de equipamento e instalações; 

c) subsídios para projetos e eventos de caráter educativo, cultura! e comunitário, sendo que os 
membros titulares do Conselho Coordenador são deso.brig~do5 .do ,art. 14"de..ste Estatuto, e, 
são individualmente responsáveis pelo ressarcimento de qualquer ônus causado a 
ACORATRÊS ARROIOS, oriundos de doto, má-fé, ou ato mcito, etc. 

Art.44 - É vedado a ACORATRÊS ARROIOS dar aval, financiamento, finanças ou garantias de 
quaJquer espécie a terceiros, salvo por compromissos assumidos por aprovação expressa da 
Assembléia Geral e por consenso dos membros dos demais órgãos. 

ArtAS. - O movimento financeiro da ACORATRÊS ARROIOS será feito através de conta 
bancária conjunta, ou outra forma acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Geral e 
do Coordenador de Finanças e Patrimônio; 

Art.46 - Todos os recursos financeiros da ACORATRÊS ARROIOS serão aplicados no Brasil, 
na manutenção e desenvolvimento da Entfdade, que não remunerará e não distribuirá qualquer 
parte do seu patrimônio oú de sua renda a títulos de lucro ou participação de seu resultado. 

Capítulo XIf 

AUTENTICO esta CÓPia~ rer rática ex.traida pela parte a qual 
confere COflI o original. fé. 

TRES ARROIOS(RS)-17/01/2011 ~ ~e.~>J-
MARIA HELENA - Oficial eaistrAdnr~ 



Da Dissolução - Das Disposições Finais 

ArtA7 - A dissaluçãa da Entidade se dará quando. a 
finalidade au nas casos previstos em Lei 

ArtA8 - A dissalução será decidida pela Assembléia Geral Extraardinária, especialmente 
canvacada para esse fim, e é exigido a vota ~oncorde de dois terças das presente não 
pO.dend.o ela deliberar" em primeira convacação., sem, a maioria absoluta dos ass,ociados,,. au 
com menos de um terça nasconvacações seguintes, de acordo com o. que determina a Art.23°, 
deste Estatuto.' 

ArtA9 - Na casa de extinção. da Entidade, a seu patrimônio. será revertida em beneficia de uma 
instituição do mesm(): fir;n, devidamente legalizada. 

Art.50 - AEntidade'nã.9;:remU~era nenhum das Cargos dos órgãas administrativos, não distribui 
lucros" vantagéhs, auJ:>.on'iffeaçõ,es a dirigentes, assaciadal5, au mantenedores, sob nenhuma 
farma .. , aplicangQ jnt~graJrilentE:(Q,l5 seus recursos no Pais, na manutenção e desenvalvimenta 
dos sel!s:,obJ~tivqs:e;para aurrié~to da seu patrimônio e capacitação de equipe e da quadro 
assaci;ativa parà 9. séH:boOO,deser;lvolvimenta operaCional, , 

Art.51 ~ Fica ,eleito' 'o.' Faro "d~:O'omarca de Erechim (RS) para dirimir os casas amissas neste 
Estatuto.. . "., ,,>' 

,. ~ ~:-

<"", 

esta cópia repr ráfica extraída pela parte a qual 
com o original. fé. '_--O 

"h ,'-@p:.tM2'~qvq:~ 
egistrad~r~" ',-" "',, , 

• R$2,70 Selo Digital: RfO,20. 0194.01.1000002.03119 
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Ata N° 03 da Assembléia Geral Ordinária da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS 

ARROIOS. 

Aos dez dias do mês de janeiro de dois mil e onze, junto a sede da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS -
ACORA TRÊS ARROIOS, reunidos os Associados da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TIllis ARROIOS -
ACORATRÊS ARROIOS, em·Assembléia Geral Ordinária, em primeira convocaçãg, 
às dezenove horas e trinta J;Dinutos, deu-se o início da Assembléia, através da abertura 
realizada pelo associado Sr. Ariovaldo Nestor Schãfer, que saudou a todos os presentes 
e col,Ocou as finalidades da realização da Assembléia, que se fundamenta na ratificação 
de todos os atos ocorrido no período compreendido entre d~z de dezembro de dois mil e 
nove até a data de hoje, na proposta de Alteração Estatutária, na Eleição dos novos 
membros do Conselho Coordenador, Conselho Deliberativo e de Ética e Conselho 
Fiscal, e, assuntos gerais, de interesse da associação, conforme Edital de Convocação. 
Foi designada a associada Évilin Cassiê Fantin Zin para elaboração da competente ata e 
para proceder ao ato de leitura do edital de Convocação: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODlFUSÃO DE TRÊS ARROIOS -
ACORATRÊS ARROIOS .. EDITAL DE CONVOCAÇÃO. ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA. Ariovaldo Nestor Schãfer, Nilso iin, Marisa Daga Schãfer, Edécio 
Nereu Klein, Évilin cassiê FantiJ) Zin e Zenir Salete Klein, associàdos que representam 
1/5 (um quinto) da A,S"SOCIAçÃO COMUNIT~, CULTURAL E DE 
RADIODIFUSÃO DE TRES ARROIOS - ACORATRES ARROIOS, confo11lle 
disciplina o § 2°, do art. 20 de seu Estatuto Social, CONVOCA todos os associados para 
uma Assembléia Geral Ordinária, que se rel:llizará, na cidade de Três Arroios, Estado do 
Rio Grande ,do Sul, junto a sua sede, na Rua Max Kammler, n° 10, Bairro Centro, na 
data de.10/01l2011, em pruneira convocação às 19h30min e em segunda convocação às 
20h. com a seguinte ordem do dia: l.R~tificar -9S atos ocorridos no período anterior a 
realização desta. assembléia. 2. Deliberar sobre a nova redação do Estatuto Social. 3. 
Eleição e posse do ConseÍho Coordenador, Conselho Deliberativo e de Ética e Conselho 

í a Fiscal. 4. Assuntos gerais. Para a deliberação a que se refere o item 2 do presente 
... ~ Edital é exigido o voto conc,orde de dois terços dos presentes à assembléia, não podendo i ~ if I ela deliberar? em primeira qQuvocação, selll a maioria absoluta dos associados, ou com 
... 'm-' ..-: menos de um terço na convocação seguinte. Três Arroios, RS, 05 de dezembro de 2010. i. "V .... 

~ 
~ Ariovaldo Nestor Schafer, Nilso Zin, Marisa DagaSchafer, Edécio Nereu Klein, Evilin 

i ~ Cassie Fantin Zin e Zerur Salete Klein. Em seguida retomou a palavra colocando que 
~ (~~ todos os presentes se encontram em pleno uso e gozo de seus direitos~ garantidos 
,~~ ; ~~ t estatutariamente. Após, fe~ uma breve explanaç~o dos atos praticados no período 
~~ 'g. compreendido entre dez de dezembro de doís mil e nove até a presente data, qual seja: 
W....:} ~ ~ realização de assemJ:,léia e~:traqr4iru,lPa.lla data de 01 de març() de 2010 às 20 horas, 
~~ ~:§ :~ para formalizar apoio a p:r~pna entidade qu,e naquela oportwiidade foi aprovado por 
,s.:'~ ~ g : todos os presentes. Colocoti em votaç,ão a ra,tifiçaÇão deste ato, já praticado senqo 
'B t. I ~ ratificação do mesmo foi apro:vadapor unanimiqade. A seguir, explicou 
;g.;:l ~ O> objetivo da alteração~statutâria, para atender às determinações e?dgi 
~ ~ i; ~'das. Comunicações; através Secretaria de Serviços de Comunicaçã 
§ ~!ã! ~ Departamento de Out6rga ~e Serviços. Diante da necessidade de adequa I ~ ~ i j do Estatuto Social às exigências impostas pela legislação civil em 
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necessária a adoção de alterações em alguns artigos do estatuto, passando então para '\ 
apresentação das alterações estatutárias propostas que assim se constituem: REDAÇÃO 
ATUAL: Art.2° - A ACORATRÊS ARROIOS, terá por finalidade a prestação de 
serviços comunitários, de radiodifusão comunitária, televisão comunitária, inclusive 
digital, e produção de revistas e periódicos jornalísticos, produções culturais ensino, 
produções fonográficas, tendo como objetivos: I - beneficiar a comunidade com vistas 
a: a) oportunizar-lhe a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais; b) oferecer-lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o 
convívio social, o lazer e cultura; c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, 
integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o 
aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de conformidade com 
a legislação vigente; e e) permitir a capacitação de cidadãos no exercício do direito da 
expressão, da forma mais acessível possível. 11 - As Emissoras, geridas pela 
ACORATRÊS ARROIOS, atenderá em sua programação aos princípios da: a) 
preferência à finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o 
desenvolvimento' geral da Comunidade; b) promoção. das atividades artísticas e 
jornalísticas, integrando a Comunidade; c) responsabilidades dos valores éticos e sociais 
da pessoa, da família e da Comunidade; d) não descriminação de raça, religião, sexo, 
convicção político - ideológico - partidária e condição social nas relações comunitárias; 
e) não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 1) obrigatoriedade de plu,ralidade 
de opinião e versão, de forma simultânea na programação opinativa e informativa; e g) 
cidadania, isto é, qualquer Cidadão da Comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como 
satisfazer .idéi~s, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. NOVA. 
REDAÇÃO: "Art. 2°. A ACORATRÊS ARROIOS, terá por fillalidade a pre~tação de 
serviços comunitários, de radiodifusão comunitária e produção de revistas e periódicos 
jornalísticos, produções culturais, ensino, produções fonográficas, tendo como 
objetivos: I - Beneficiar a comunidade com vistas a: a) oportunizar-lhe a difusão de' 
idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; b) oferecer":lhe mecanismos à 
formação e integração, estimulando-lhe o convívio social, o lazer e cultura; c) prestar-
lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que 
necessário; d). contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas. de atuação de jornalistas e 

~ radialistas, de conformida,de coma legislação vigente; e e) permitir a capacitação de ª cidadãos no exercício do direito da expressão, da forma mais acessível possível. 11 - As 
~ Emissoras,geridas pela ACORATRÊS ARROIOS, atenderão em sua programação aos 
~ princípios da: a) preferência à finalidade artística, educativa, cultural e informativa para 
~ o desenvolvimento geral da Comunidade; b) promoção das atividades artísticas e 
!! jornalísticas, integrando. a Comunidade; c) responsabilidades dos valores éticos e sociais 
C> 

da pessoa, da família e da Comunidade.; d) não discri:minação de raça, religião, sexo, 
~ convicçãopolítico-:-ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias; e) 
~ não permissão ~o proselitismo de qualquer natureza; t) obrigatoriedade de pluralidade 
,.::.:: de opinião e versão, de forma simultânea na programação. opinativa e informativa; e g) 
:ã cidadania, isto é, qualquer Cidadão da Comunidade beneficiada terá direito a emitir 
;;;;: opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como 
..s satisfazer idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações." REDAÇÃO 
ru 

U> ATUAL: Art.2Do - Compete privativamente à assembléia geral: I - eleger 
~ administradores; 11 - Dest~tuir os administradores; III - aprovar as contas; IV - . 
~ estatuto; V -extingttir a associação. Parágrafo Primeiro - Para as deli 
....:i referem os incisos :q: e IV é exigido o. voto concorde de dois terços 
~ assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo el 
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primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com m1R6~ ""({e 'ihn ~ I 

terço nas convocações seguintes e as demais. Parágrafo Segundo - A convocação da ~hlm·· 
assembléia geral far-se-á na forma do estatuto, garantindo a um quinto dos associados o 
direito de promove-la. Parágrafo Terceiro - O estatuto social poderá ser alterado no 
todo ou em parte, inclusive no tocante a admirustração, devendo ser obedecido o 

. contido no Parágrafo Primeiro e Segundo deste mesmo artigo. NOVA REDAÇÃO: 
"Art. 20. Compete privativamente à assembléia geral: I - eleger os administradores; II­
destituir os administradores; III - aprovar as contas; IV - alterar o estatuto; V -
extinguir a associação. § l°. Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV é 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes 
e as demais. § 2° - A convocação da assembléia geral far-se-á na forma deste estatuto e 
será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados, o direito de promover a convocação 
dos órgãos deliberativos.§ 3°. O estatuto social poderá ser alterado no todo ou em parte, 
inclusive no tocante a administração, devendo ser obedecido o contido no Parágrafo 
Primeiro e Segundo deste mesmo artigo. REDAÇÃO ATUAL: Art. 29° - A inscrição 
das chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgãos - deverá ser feita até 
quinze dias antes da data marcada para a realização qa Assembléia Geral para este fIm, 
mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro 
em mais de uma chapa inscrita. Deverá esta possuir no nlínimo cinco associados 
fundadores p,ara que se perpetue a fundamentação e princípios da entidade, zelando 
assim pela continuidade da identidade associativa. NOVA REDAÇÃO: Art. 29 - A 
inscrição das- chapas - nom~ata completa para todos os cargos d~!, órgãos - deverá ser 
feita até 15 (quinze) dias antes da data marcada para a realização da Assembléia Geral 
para este fIm, mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de 
algum membro em mais de. uma chapa inscrita, sendo que a chapa deverá possuir, no 
mínimo 05 ( cinco) associados fundadores para que se perpetue a fundamentação e 
princípios ~a entidade, zelando assim pela continuidade da identidade associati~a. 
Parágrafo Unico. Apenas farão parte da Diretoria I Executiva da ACORA TRES 
ARROIOS, os brasileiros natos ou naturalizados, há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 
18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida, e, ajuda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 

~ mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
~ foro especial. REDAÇÃO ATUAL: Art. 43° - As despesas da ACORATRÊS 
~ ARROIOS são relativas à: a) questões operacionais, tais como: aluguéis, compra 
~ equipamentos e bens e todo o material necessário aos serviços de administração e 
~ relacionado à radiodifusão; b) pagamento de mão-de-obra contratada para assessoria 

técnica ou da área administrativa, manutenção, operação de equipamento e instalações; 
~ c) subsídios para,captadores de apoio cultural; d) subsídios para projetos e eventos de 
i caráter educativo, cultural e comunitário. Os membros titulares do Conselho 

Coordenador são desobrigados do art. 14 deste Estatuto e são individualmente 
:§ responsáveis pelo ressarcimento de qualquer ônus causado a ACORATRÊS ARROIOS, 
]' oriundos de dolo, má fé, ou ato ilícito, etc. e e) subsídios para agenciadores de 
o patrocínios do comércio local, em percentagem definida pelo Conselho Coordenador. 
m NOVA REDAÇÃO: Art. 43. As despesas da ACORATRÊS ARROIOS são relativas à: 
R a) questões operacionais, tais como: aluguéis, compra de equipamentos e bens e todo o 
~ material necessário aos serviços de administração e relacionado à radiodi - . \L1V", 

'pagamento de mão-de-obra contratada para assessoria técnica ou da área a . (; 
] manutenção, operação' de equipamento e instalações; e c) subsídios p 
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eventos de caráter educativo, cwtural e comunitário, sendo que os me~~os ti s ~~~ ~ 
Conselho Coordenador são desobrigados do Art. '14 deste Estatufõ, ; são ' \ 
individualmente responsáveis. pelo ressarcimento de qualquer ônus causado a \ 
ACORATRÊS ARROIOS, oriundos de dolo" má-fé, ou ato ilícito, etc." Após a 
conclusão da leitura e explicações acerca das alterações estatutárias propostas, solicitou 
à ,assembléia geral a deliberação sobre as alterações estatutáti~ propostas. A 
deliberação da Assembléiél foi pela aprovação do texto acima transcrito, pela inserção 
da alteração sugerida no corpo do estatuto vigente, o que foi aprovado por unanimidade 
dos associados presentes. A seprlr passou-se ao' item três do Edital de Convocação, que 
trata das Eleições dos membros do Conselho Coordenador, Conselho Deliberativo e de 
Ética e Cons~Jho;:f.~sç~. D~ imediatp apresentou a inscrição da única chapa, a saber: 
Para o COJ),sellÍQ;, çp9i&~baçlor - Ariovaldo Nestor Schãfer, para o cargo de Presidente; 
Gilberto târ~()tKiew::p~;:{p",cargo de Vice-Presidente; Évilin Cassiê Fantin Zin, para 
o c~gp de:Secre~~9' :~;~NilS.p Zin, para o cargo de Tesoureiro. Para o Conselho 
Delipera,tivo ,~·de 'piíca:'Merésllda MariSalvi, João Aloísio Klein e Iselci Fátima Fantin 
Zin';:ie~d:o':;;~omo'~U:plentes iJige Tranquilo Bruschi e Olmir José Carlesso. Para o 
Con~elho Fiscal.iMWi$~,Dàg~.'.$chãfer. Edécio Nereu Klein e Zenir Salete Klein, tendo 
com«(sllplerité!fjotg~::t;uiz:'Wiihelm e Ieda MariaPasquali Wilhelm. Após a leitura da 
nomin'ata.~óij1pleta p~~i·lp4osos cargqs dos órgãos, esclareceu que foi cumprida a 
exigênci'~:ço1fs~~~~;l.1p;;~:,"29 do Estatuto Social, @la vez que a inscrição desta única 
chapa deu-se~·én1:05.de'Dezembro dedais mil e dez. Passou-se a seguir a eleição, sendo 
posta em votação a chapa Unica, a mesma foi aprovada por unanimidade. Na seqüência 
dos trabalhos, f9rain empossados os membros ~leitos, para um mandato de 02 (dois) 
anos, a rigor do que disciplina o art. 27. do Estatuto Socüil., a saber: Para o Conselho 
Coordenador - Ariovaldo Nestor' Schãfer, para o cargo de Presidente; Gilberto Carlos 
Klein, para o "cargo de Vice-Presidente; Évilin Cassiê Fantin Zin, para o cargo de 

, Secretário e Nilson Zin, para o cargo de Tesoureiro.'Para o Collselho Deliberativo e de 
Ética: Meresilda Mari Salvi, João Aloísio Klein e lselci Fátima Fantin Zin, tendo como 
suplentes Jorge Tranquiló: Bruschi e Olmir José Carlesso Para o Conselho Fiscal: 
Marisa Daga Schãfer, EdéCio N ereu Klein e Zenir Salete Klein, tendo como suplentes 
Jorge Luiz Wilhelm e Iedâ Maria PasqUáli Wilhelm. Dando seguimento aos trabalhos, 
passou-se. aos assuntos gerais, N~o havendo mais nada a tratar, encerra-se a presente 

. Ata, após lida e aprovada pela Assembléia GeraI, sendo qUe a mesma foi lavrada pela 
associada Évilin CaSs~ê Failtin Zin indicada para o ato, a qúal vai assinada por todos os 
Associados' pres.entes. . " 

AUTfENTICO esta cóp~a. FeRrográfica extraída pela parte a qual 
CDO ere CO/ll o Onglnal~n fé. 

IRES ARROIOS(RSH7/01l201 '~~ 0~~c""-
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AqTENTICAÇAO - AUTENTICO o presente exemplar da Ata n° 03 de 
. Eleição e Posse do Conselho Coordenador, Conselho Deliberativo e 
.. de Ética e Conselho Fiscal, Ratificação dos Atos e Aprovação da Nova 

Redação do Estatuto Social da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS 
(ACORATRÊS ARROIOS)", com sede no município de Três Arroios, 
em 04 (quatro) folhas numeradas e autenticadas com rubrica v<~ 
de meu uso, por ser uma reprodução fiel do original que se en ontra 
arquivado neste Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas este 
Município de Erechim, tendo instruído o seu registro no Livro "A" 
número 043, nele às folhas 020 a 026, sob número 4.234 avo 01, nesta 
data, e devidamente averbado no registro constitutivo da Associação, 
no Livro "A" número 34, nele às folhas 082 a 085, sob número 4.234, 
em data de 17 de julho de 2008. 

ERECHIM, 13 de janeiro de 2011. 

'f\ > ~ ,\ 

Certidão PJ:R$ 45,90 (0187.04.0900005.00558 = R$ 0,50) 
Certidão PJ: R$ 20,40 (0187.03.0900005.04023 = R$ 0,40) 
Exame dOCUmentos: R$ 23,60 (0187.03.0900005.04022 = R$ 0,40) 
Inscrição/averbação soe. s/ fins economi: R$ 35J 20(0187.04,0900005.00559 '7 R$ 0,50) 
Microfilmagem/Dígitalização: R$ '7,20 (0187.01 .09Ô0005.13447 a 13455 = R$ 1,80) 
Processamento eletrônico: R$ 2,70 (0187.01.0900005.13456 = R$ 0,20) 
Total: R$ 135:ÔO + R$ 3,80 =: R$ 138,80 

AUTENTICO esta cópia r~er ráfica extraída pela parte a qual 
confere com o original. fé. 

IRES ARROIOS(RS)-17/01l201' ~ ~N24~ 
M~~IA HElENA - Oficial istradora 

Emol. R$2,70 Selo Digital: RtO,20. 0194.01.1000002.03129 
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:: Portal da Justiça F~dera] da 4a Região :: 

d904ad8741e343aOd35410460208e6d3 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ARIOVALDO NESTOR SCHAFER 

CPF: 
390.769.890/87 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
1& Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
1& Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 

. G Paraná (Processo Papel) até 09/12/2010 às 00:30 
.;11 Rio Grande do Sul (P/'ocesso Papel) até 08/12/2010 às 23:10 
til Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/12/2010 às 09: 11 (hora e data de Brasília) 

Page 1 01' I 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle d904ad8741e343aOd35410460208e6d3. 

http://\vww.trt4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certídao.php?string_ cpf=... 9/12/2010 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
GILBERTO CARLOS KLEIN 

CPF: 
114.256.080/00 

NADA CONSTA 

EXECUÇÔES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
48 Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 01/12/2010 às 01:01 
48 Paraná (Processo Papel) até 09/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/12/2010 às 14:17 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
e4f48e8aOf1561f1a8846a7ac56da868. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
NIlSO ZIN 

CPF: 
325.855.940/68 

NADA CONSTA 

EXECUÇOES CRIMINAIS 

PESSOA FíSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

.. Paraná (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
.. Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
.. Paraná (Processo Papel) até 09/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/12/2010 às 14:24 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
5b50b3faf52bf3f84a985d824c14033c. 

3 2011 



Certidão 

J. "'"' 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
EVILIN CASSIE FANTINZIN 

CPF: 
019.213.930/19 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

.. Paraná (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 

.. Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 

., Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 01/12/2010 às 01:01 

.. Paraná (Processo Papel) até 09/12/2010 às 00:30 

.. Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/12/2010 às 23:10 

.. Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/12/2010 às 14:21 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet[ pela autoridade recebedora 
competente[ através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
a1064d4516999a0496fc36889a2c31c::5. 

3 1 2011 



Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

ARIOVALDO NESTOR SCHAFER, 
filho(a) de GEMIR SCHAFER, 
nascido(a) em 28/10/1959. 
RG 6027131959. 

9 de Dezembro de 2010, às 14:38:32 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet. 
endereço http://www.ljrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 1b588189dc7b5133b6f7c1daOf4c9029 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARA DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida ,por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

GILBERTO CARLOS KLEIN, 
filho(a) de BARBARA IRES KLEIN, 
nascido(a) em 25/08/1968. 
RG 80139051. 

9 de Dezembro de 2010, às 15: 11 :26 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justica do Estado do Rio Grande do Sul na Internet 
endereço http://www.ijrs.jus.br. menu Prõcessos > Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 7e415b2a339dd02387a6e84c2f04f8de 

1 MAl 2011 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 50 da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida .por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

NILSON ZIN, 
filho(a) de REGINA DANIEL ZIN, 
nascido(a) em 27/02/1960, 
RG 30178888292. 

9 de Dezembro de 2010, às 15:05:14 

OBSERVAÇ6ES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet. 
endereço http://www.tjrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 31f66ff886c2e6ecc330401a846ac1fc 

3 2011 



Imprimir 

~TADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

EVILlN CASSIE FANTIN ZIN, 
filho{a) de ISELCI FATIMA FANTIN ZIN, 
nascido{a) em 05/07/1989. 
RG 1088022205. 

9 de Dezembro de 2010, às 15:14:27 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justica do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.ljrsJus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 89da82ae2e77a00043f462eabc337bc5 

1 MAl 2011 
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MINISTÉRIO DAS COIVIUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. O 1780 1 /09 Localidade/UF: Tres Arroios/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS -

Aviso: 
ACERATR!=S _ 
31 Pu5lfcaçao: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S3019 27S2953 
Distância A:B 1.21 

(IBGE) 
Longitude 52W0823 52W0856 

Processo 

, 1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida felipe Kops, s/n° 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida felipe Kops, s/n° 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Max Kammler , n° 10 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se isntruído .Pedir projeto técnico 

Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

22/02/2011 Página 1 de 2 



MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEi? ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° G~~3 /010IRADCOMIDOS/SSCE-MC de Og /10/ .1.0 ---
Processon° 53000.011801/0'9 Localidade: . S~ A.rtru.% I~s 

Entidade: AJ}/)~~ eeYVv.l.J~,U.A j C-lLtLtllcLt .~ & hu:Lt.~·b-u.v:;:o .~ 
/ , li 

.Y~ A.JlTu.t.t~ .-- A CeeAW02 S 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri. concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

<-J1:.) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_).,CJ1mprid~ p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) 'Cumpridas integralmente-Procésso instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABll.-ITADA 
, 

Obse 

An::tlista responsável:._-T""--.JJ.-______ --::""'_---''---

J13?o,Ç' 

EXIGÊNCIAS J 

(~ Cumpridas. integralmente . 
(_) Cumpridas patcialmente, restando á apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

3 1 L G 11 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES t FI{;!:nk'a: ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA "'')>''''~.0o., 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA I./S'.8 ., ~~, 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício n° Jo8':t- 120llIRADCOMlDEOCISCE-MC 

Brasília, 3 de ~ 

Ao Senhor 
ARIOVALDO NESTOR SCHAFER 
Associação Comunitária, Cultural e de radiodifusão de Três Arrois 
Rua Max Kammler, n° 10, Centro 
99725-0001 Três Arroios 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 530Qo.o17801/09, na 
localidade de Três Arroios 1 RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencadaono subitem 12.1 e suas alíneas da NO~'ma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de InformÇlções Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as caracteiísticas técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.I" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas ela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sana 

3. planta de an'uamento em escala compatível com a área da 10:-e;~::::::~~~====;J 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema Ílradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de 
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contomo de 91 dB/-l, o local da 

RAM - RADCOMIDEOCISCE-MC 



sede da entidade, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "c" 
0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e 
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. 
Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
ifere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
. instalação proposta atende a todas as exigências das normas. técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contomo de 91dB)l. da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no' subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERMEV AL D~JÚNIOR 3 1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RAM- Proc. N° - 53000017801/09- RADCOMIDEOC/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ElETRÔNICA 
Alc DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 
DIRETOR 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R", Anexo - 3° andar -Ala Oeste 
Sala 300 - 70044-900 Brasília - DF 

Tres Arroios - RS, 31 de março de 2011. 

Assunto: Apresentação de Projeto Técnico de Instalação para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Ref.: Atendimento ao Ofício nO 1087/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Prezado Diretor 

Representante legal abaixo firmado, da ASSOCIAÇÃO' COMUNITÁRIA, 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TRES ARROIOS, apresenta documentação solicitada no 

referido ofício. 

Atenciosamente, 

.'':' .. 

til iNtBTbF~~(i Df;,~; eOM i.JNIC:.!.I. Ç~{5Et1 
8~lu, 8fLI.ít, .. DF 

3 1 2011 

"(-r I 



:~ s-";, \:..:" 
:.:r~r:b" '·r~4-. ~~)' 

~y~ 

.---~-;:-r:;---.-----------------------~~~\ _ .. !~:" 
"1:"'1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONUNAÇÃOSOCML 

JASSOCIAçÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TRES ARROIOS 

I - I 

DENONUNAÇÃOSOCML(CONT~AÇÃO) CGC 

I 11101211141312121010101119171 
DENONUNAÇÃO DE FANTASIA 

~IO PRÍNCEPE DOS VALES I 

4 - ENDEREÇO PARA SEDE E CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

- RUA MAX KAMMLER, N° 10 
LOGRADOURO (CONT~AÇÃO) BAlRRO 

ICENTRO 
CIDADE DF 

ITIRIElsl IAIRIRlolIlolsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I lBlsJ 
CEP FONE FAX 

19191712151-1010101 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
LOGRADOURO 

IA VENIDA FELIPE KOPS. SIN° 
BAIRRO 

ICENTRO 
CEP 

19191712151-1010101 

6 - ENDEREÇO PARA ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

faUA MAX KAMMLER, N° 10 

CIDADE 

ITIRIElsl IAIRIRlolIlolsl I 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 2 17 o I 3 I O ' 11 19 "I S 11 5 12 01 O 18 'I 2 I 3 "I W I 

BAIRRO CIDADE 

=-,ICE""",-N-,-",-T""""RO~ __________ ---,I I T I RI E I S I IA I RI RI O I I 'I 01 S I 
CEP I ~II( I COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

19191712151 - lo 1 O 101 l.:f!--IJJ ~7oI30rI18rl" sI52°108rI22"1~ 

7 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 
FABRICANTE 

OSÉ WILSON DA ROCHA - EPP 
MODELO 

Isp 5025 

8 - TRANSMISSOR AUXILIAR 
FABRICANTE 

IJosÉ WILSON DA ROCHA - EPP 
MODELO 

ISTR25 

POTÊNCIA 

~=5=,0=0 __ ---,lwatts 

POTÊNCIA 

"",,~5=,0,,-,,0,---_---,IWatts 
CERTIFICAÇÃO (EM ANEXO) 

0680-03-0528 



9 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

~~,mE-A:L--ANTEN:A~PROFISSIONMS--.--- u._ .. -- ------

GANHO Max(Gt) ALTURAEMRELAÇÃOAOSOLO ALTURA DA TORRE 

0.00 I dB I 30.00 I m I 30,00 I m 

10 - UNHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IRIFlsl IKIMlpl IBIRIAlslIILI I I I I IRIGICI-1211131 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AI,) 

bo.oo Im 14.5 I dB 

PERDAS NA LINI-IA (PL) 

11.35 IdB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

10,73 I 

Perdas na linha (PL)=.L.AL. 
100 

11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

:@d 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log (0,025 xlx1x0,73) =-17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

12 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (lun) = distância da antena transmissora ao limite da área de ,serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.L) = 107 + (-17,38) - 20 log 1 = 89,62 (dBJ.L) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de91 dBJl. 

13- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

CONEXÃO ESTÚDIO - ESTAÇÃO TRANSMISSORA, ATRAVÉS DE LINHAS FÍSICAS PRIVADAS, 

14 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IBIRIEINlol IBIAINIDIAI IJIÚINlllolRI 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO -

161018101 5 1-IDI IRIUIAI INIOlslSIAI IslEINIHIOIRIAI IDIAlsl 1 1 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IL""'-G-,-""I R~I A-"----LI c"",,-,I~A -,--",<I s--,---I -----,--ll""--LI-'<-J6 IL-'<---O -,--I --,--I --,-I ----1.1-,--1 -,---I ---'-------'-----11----11 1 GIL 1 ó I R 11 1 A I I I I 1 1 1 1 
CIDADE UF 

IplolRITlol IAILIEIGIRIEI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 lRW 
CEP TELEFONE FAX 

19101616101-1117101 1 15111-13131115181111141 I 15111-13131514121419131 
E·MAIL 

lelnlglt/elllclol@ltlelrlrlal·lclolml·lb/rl 1 1 1 1 / 1 1 1 1 1 1 1 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
r~, • l 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 
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C d d 'f' d P _. ..- -------.---,-----.----.---,------;---------" ,c--~~~~ onfira os a os de Identllcação a essoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à \ ,'.". i ,,~'t";i','t 
RFB a sua atualização cadastral. ',.',::;,:; .. ' ":) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
10.214.322/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 17/07/2008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIOFUSAO DE TRES ARROIOS 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACORA TRES ARROIOS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
~4.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I .,lIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
_\ Não Informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R MAX KAMMLER I ~~MERO I COMPLEMENTO 

CEP 
99.725-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNIC!PIO 
TRES ARROIOS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

\Er "'do no dia 30/03/2011 às 19:26:23 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/07/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .=c1=i "'-='-=:::: 

Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 

Preparar Poiginfl 
para lmpreSfi;fiü 

30/03/2011 
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Fabricaote: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0861-03-0580 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/07/2003 

JOSÉ WILSON ROCHA - EPP 

RUA RODOLFO GUERINO ADAMI 35 FAMÍLIA ANDRADE 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

r agulet 1 ut: 1 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações, ap ~ o embro de 2000, o Certificado de 
~ wformidade n° N Q<:1 <tê7w~03 , emitido pelo OCD - Associação NC Certificações do Brasil. Esta 
homologação é exped da em nome do fabricante aqui identificado e é válid somente para o produto a seguir 

'·iiscriminado, cuja ut lização deve observar as condições estabelecidas a regulamentação do serviço ou 
apjicação a que se des ina. 
Transmissor de Radi difusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

STR25 

Serviçol Aplicação: 
Serviço de Radiodifu ao Comunitária 

Características técnica básicas: 

Faixa de Freqüência TxPotência Máxima de Saídan · N dE' ~ 
(MHz) (W) eSlgnaçao e llilSS es 

I 87,8 a 108,0 25,0 180KF3EGN 
'<i .. \18 produtos devem es ar ajustados na potência e freqüência autorizadas pelo 'rgão técnico competente da 

<Agência Nacional de elecomunicações - Anatel antes de seu fornecimento a usuário. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos 
termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel nO 242, em todas as unidades comercializadas, antes 
de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características técnicas que 
fundamentaram a certificação originat. 

_ Imprimir Documento I [ Fechar I 
As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmad 
de Gestão de C ficação e Homologação, disponível no portal da Amdel. (www.an 

B,,~, JÚNIOR 
Engenheiro 

CRENRS 60805-0 

file:/IZ:\JWSATHOMOLOGAÇÃO.htm 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



N° de e/em. 
1 
2 
3 
4 
6 

FCNHXXX 

FCNSXXX 

Antena para trànsmissão em FM 
FM CIRO 

Características Técnicas 

Freqüência 87,5 -107,9 MHz 
Polarização Circular 
Máx. potência de entrada 300 Watts 
Conector UHF Fêmea 
Circularidade ±2 dB 
VSWR 1,1:1 (± 500 KHz) 
Ganho por elemento -3,15dBd 
Impedância 500hms 
Relação F/C 1 dB 
Carga ao Vento 25 Kg 
Resistência a ventos de 120 Km/h 
~rea Exposta (Unidade) 0,52 m2 

Peso (Unidade) 3 Kg 
Proteção EJéti"icá' dip. Aterrados 

Especificações 

Ganho (dBd) Max. pot. (KIIV) Peso (Kg) Carga de Ventos (Kgf) 
-3,15 0,3 3 37,57 

o 0,6 6 75,14 
1,58 0,9 9 11 
3,15 1,2 12 1 
4,73 1,8 18 22 

Modelo 3 

FM CIRO. NÚMERO DE ELEMENTOS. UHF FÊMEA. CANAL 

FM CIRO. NÚMERO DE LEEMTNOS. FLANGE ElA 7/8". CANAL 

IDEAL INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE ANTENAS L TDA. 
Rua: Fernando Ferreira Silva, 100 - Bairro: Santa Cecilia - Pouso Alegre - MG 

T""I· {~&.\\ ~L1.L1.Q QRAA _ \hI\AflAl irl",,~bnte:>n~c rnm hr _ &.>m~il· irl",,~Iíri)irl&.>!:lIbnt&.>n!:llc ('nm hr 



Antena Modelo FM CIRO 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dS) (%) Graus E/Emax (dS) (%) Graus E/Emax (dS) (%) 

O" 0,84 -1,5 70,79% 9O" 0,95 -0,45 90,16% 18O" 0,84 -1,5 70,79% 27O" 0,95 -0,45 90,16% 

5° 0,85 -1,45 71,61% 95' 0,93 -0,6 87,10% 185" 0,85 -1,45 71,61% 275" 0,93 -0,6 87,10% 

10° 0,86 -1,35 73,28% 100· 0,91 -0,8 83,18% 19O" 0,86 -1,35 73,28% 2800 0,91 -0,8 83,18% 

)15' 0,87 -1,25 74,99% 105' 0,89 -1 79,43% 1950 0,87 -1,25 74,99% 285" 0,89 -1 79,43% 

20' 0,88 -1,15 76,74% 110' 0,88 -1,1 77,62% 20O" 0,88 -1,15 76,74% 29O" 0,87 -1,2 75,86% 

25' 0,88 -1,1 77,62% 115' 0,86 -1,3 74,13% 205" 0,88 -1,1 77,62% 2950 0,86 -1,3 74,13% 

3O' 0,89 -1 79,43% 120' 0,85 -1,4 72,44% 210' 0,89 -1 79,43% 3000 0,85 -1,4 72,44% 

35' 0,9 -0,9 81,28% 125· 0,84 -1,5 70,79% 215" 0,9 -0,9 81,28% 3050 0,84 -1,5 70,79% 

40' 0,92 -0,7 85,11% 13O' 0,84 -1,5 70,79% 220· 0,92 -0,7 85,11% 310· 0,84 -1,5 70,79% 

45' 0,94 -0,5 89,13% 135' 0,84 -1,5 70,79% 225" 0,94 -0,5 89,13% 315" 0,84 -1,5 70,79% 

50' 0,97 -0,3 93,33% 140' 0,84 -1,5 70,79% 23O" 0,97 -0,3 93,33% 320 0 0,84 -1,5 70,79% 

55' 0,99 -0,1 97,72% 145' 0,84 -1,5 70,79% 235" 0,99 -0,1 97,72% 325" 0,84 -1,5 70,79% 

6O' 1 ° 100,00% 15O' 0,84 -1,5 70,79% 240" 1 ° 100,00% 33O" 0,84 -1,5 70,79% 

65' 1 ° 100,00% 155' 0,84 -1,5 70,79% 245" 1 ° 100,00% 

7O' 1 ° 100,00% 16O" 0,84 -1,5 70,79% 25O' 1 ° 100,00% 

75" 1 ° 100,00% 165· 0,84 -1,5 70,79% 255" 1 O 100,00% 

8O' 0,99 -0,1 97,72% 17O' 0,84 -1,5 70,79% 260" 0,99 -0,1 97,72% 

85° 0,97 -0,3 93,33% 175" 0,84 -1,5 70,79% 265' 0,97 -0,3 93,33% 

IDEAL INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE ANTENAS L TDA. 
Rua: Fernando Ferreira Silva, 100 - Bairro: Santa Cecilia - Pouso Alegre -

TAl- ,~J;\ ~Ll.Ll.Q QRAA _ \AMMI irlA::II::mtAn::lC (,{,,\rYl hr _ ArYl::lil- irlA::IlrmirlA::IbntAn::lC (",{,,\rYl hr 



Antena Modelo FM CIRO 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização vertical 

I~O ~ 

2800 
800 

2600 1000 

1600 
1900 (}17o° 

fNV~Ot>~ 
Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) 

00 0,97 -0,3 93,33% 900 0,86 -1,3 74,13% 1800 0,6 -4,5 35,48% 2700 0,86 -1,3 74,13% 

50 0,97 -0,3 93,33% 950 0,83 -1,6 69,18% 1850 0,6 -4,5 35,48% 2750 0,88 -1,1 77,62% 

100 0,98 -0,2 95,50% 1000 0,8 -1,9 64,57% 1900 0,6 -4,5 35,48% 2800 0,9 -0,9 81,28% 
1 

150 0,98 -0,2 95,50% 1050 0,78 -2,2 60,26% 1950 0,6 -4,5 35,48% 2850 0,91 -0,8 83,18% 

200 0,99 -0,1 97,72% 1100 0,74 -2,6 54,95% 2000 0,6 -4,5 35,48% 2900 0,94 -0,5 89,13% 

250 1 ° 100,00% 1150 0,71 -3 50,12% 2050 0,6 -4,5 35,48% 2950 0,97 -0,3 93,33% 

300 1 O 100,00% 1200 0,69 -3,2 47,86% 2100 0,6 -4,5 35,48% 3000 0,98 -0,2 95,50% 

350 1 O 100,00% 1250 0,67 -3,5 44,67% 2150 0,61 -4,3 37,15% 3050 0,99 -0,1 97,72% 

400 1 ° 100,00% 1300 0,65 -3,8 41,69% 2200 0,62 -4,2 38,02% 3100 1 ° 100,00% 

450 1 O 100,00% 1350 0,63 -4 39,81% 2250 0,63 -4 39,81% 3150 

° 100,00% 

500 1 O 100,00% 1400 0,62 -4,2 38,02% 2300 0,65 -3,8 41,69% 3200 

° 100,00% 

550 0,99 -0,1 97,72% 1450 0,61 -4,3 37,15% 2350 0,67 -3,5 44,67% 3250 1 ° 100,00% 

600 0,98 -0,2 95,50% 1500 0,6 -4,5 35,48% 2400 0,69 -3,2 47,86% 3300 O 100,00% 

650 0,97 -0,3 93,33% 1550 0,6 -4,5 35,48% 2450 0,71 -3 50,12% 3350 

° 100,00% 

700 0,94 -0,5 89,13% 1600 0,6 -4,5 35,48% 2500 0,74 -2,6 54,95% 3400 0,99 -0,1 97,72% 

750 0,91 -0,8 83,18% 1650 0,6 -4,5 35,48% 2550 0,78 -2,2 60,26% 3450 

800 0,9 -0,9 81,28% 1700 0,6 -4,5 35,48% 2600 0,8 -1,9 64,57% 3500 

850 0,88 -1,1 77,62% 1750 0,6 -4,5 35,48% 2650 0,83 -1,6 69,18% 3550 

IDEAL INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE ANTENAS L TOA. 
Rua: Fernando Ferreira Silva, 100 - Bairro: Santa Cecilia - Pouso Alegre 
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Código:FCO1 UXXX - FC01SXXX 

Antena para transmissão em FM modelo FM CIRO 

1 
Diagrama de elevação para 1 elemento 
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Antena para transmissão em FM modelo FM CIRO 
Diagrama de elevação para 2 elementos 
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IDEAL INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE ANTENAS L TDA. 
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DECLARAÇÃO INTERFERÊNCIAS 
INDESEJÁVE1S 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TRES ARROIOS, requerente 
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de Tres Arroios - RS, Estado 
do Rio Grande do Sul, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA que 
interromperá imediatamente suas transmissões em caso de interferências indesejáveis em 
estações de telecomunicações regularmente autorizadas, e instaladas, até que os problemas 
sejam sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alíneas "b.l" e Iib.2", da Norma 
Complementar 01/2004. 

Tres Arroios - RS, 31 de março de 2011. 

Nestor Schafer 

CPF: 3{ .769.890-87 

iCargo que exerce na entidade: 
Presidente 



SERViÇO 

DECLARAÇÃO INTERFERÊNCIAS 
PREJUDICIAIS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TRES ARROIOS, requerente 
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de Tres Arroios - RS, 
através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá imediatamente 
suas transmissões em caso de interferências prejudicais em estações de telecomunicações 
regularmente autorizadas e instaladas, até que os problemas sejam sanados, conforme 
disposto no subitem 12.1, alíneas "b.l" e "b.2", da Norma Complementar 01/2004. 

Tres Arroios - RS, 31 de março de 2011. 

. <fIâõ Nestor Schafer 
CP . 390.769.890-87 

Cargo que exerce na entidade: 
Presidente 



1 ' 

, \ 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara, de que a cota do 
terreno, no local proposto1 para instalação do sistema irradiante da entidade requerente, 
denominada de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TRES 

ARROIOS, corresponde a coordenadas com latitude de 27° S 30' 19"S, longitude de 52° W 08' 
23"W, na padronização DATUM WGS 84, com altitude de 617,00 metros, em relação ao nível 

o mar, possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar n~ 
1/2004, ou seja, a cota do terreno não tem um desnível maior do que trinta metros} com 
relação a cota de qualquer ponto do terreno, no raio de um km em torno do local do sistema 

irradiante. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

RG: SSP/RS 3010330482 

Loca I!U F/Data Tres Arroios - RS, 31 de março de 2011. 

Assinatura 

1 AVENIDA FELIPE I<OPS, S/N°, BAIRRO CENTRO, TRES ARROIOS, RS, CEP: 99725-000 

AI 



· Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo na localidade de 
Tres Arroios - RS, até a presente data, onde a instalação proposta no projeto de aprovação de 
local1 da instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DE RADIODIFUSÃO DE TRES ARROIOS, possa causar qualquer tipo de interferência 
prejudicial. 

1/ BALIZAMENTO DIURNO E NOTURNO SÃO RECOMENDADOS." 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-0 

CPF 221073120-87 

RG/SSP 3010330482 

loca I/U F/Data Tres Arroios - RS, 31 de março de 2011. 

Assinatura 

1 AVENIDA FELIPE KOPS, S/N°, BAIRRO CENTRO, TRES ARROIOS, RS, CEP: 99725-000 
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SERViÇO 

PARECER 
CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação proposto 
para ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TRES ARROIOS, atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBu 
da emissora, não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção, como fica demonstrado nos documentos relacionados e formulários técnicos, em anexo. 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG/SSP -RS 

Local/U F/Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.80S-D 

221073120-87 

3010330482 

Tres Arroios - RS, 31 de março de 2011. 

iRE 'Nlt.;,. 
genheiro 

CREAlRS 60805-D 

'{. 

011 
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CRontrato dbeil~dcedrVOT~éCniCO SLO~ ~Fordmaalde6496/77 
no açao e esponsa 1 a e ecnica - el e er 

C;"'~t~~Z': ~~,~~~;''''' "'""~~9%t:f; li ~~l:'~d~',~~t,"w" Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS 

Dados da ART Agência/Código do Cedente 065-48/015117596 Nosso Número: 05773060,87 

Tipo:OBRAlSERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUALIPRINCIPAL 
Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 
Característica: QBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Carteira: RS060805 Profissional: BRENO BANDA JUNIOR E-mail: engtelco@terra.com.br 
RNP: 2204190152 Título: Engenheiro de Operação - Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante 

Nome: ASSOC, COM" CULTo E DE RADIODIFUSÃO DE T.ARROIOS 
Endereço: RUA MAX KAMMLER 10 
Cidade: TRES ARROIOS 

Identificação da Obra/Serviço 

Telefone: 
Bairro.: CENTRO 

Proprietário: ASSOC, COM" CULTo E DE RADIODIFUSÃO DE T.ARROIOS 

Nr.Reg.: 

E-mai!: 

CPF/CNP]: 10214322000197 
CEP: 99725000 UF: RS 

Endereço da Obra/Serviço: RUA MAX KAMMLER 10 CPF/CNP]: 10214322000197 

Cidade: TRES ARROIOS Bairro: CENTRO CEP: 99725000 UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m2): VIr Contrato(R$): 600,00 Honorários(R$): 
Data Início: 30/03/2011 Prev.Fim: 31103/2011 Ent.Classe: SENGEIRS 

Atividade Técnica Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unido 
Projeto Estação de Emissora de Rádio 
Observaçôes PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO, PARA O SERVIÇO DE 

'!bservações RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, LOCALIDADE DE TRES ARROIOS - RS 

~zf A-~..,firt,) :3!-45~4 
Local e Data 

----------------------------------.---------------------------------------------------------------:>~ 

ilJl!!X!!,!!H'I041-sl 04192.10067 50151.175051 773060.40831 9 49230000003300 
Local de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 
Vencimento 31/03/2011 

Cedente 
Agência/Cód.Cedente 065-48/015117596 CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do RS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
~. ~ 

Identificação do Processo 'Io'1~~. ~ . 

Número: 53000.017801/09 Localidade/UF: Tres Arroios/RS ~Xt;.. '"." 
,"" 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIÓS-

Aviso: 1?ERA"m~~cação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S3019 27S2953 
Distância A:B 1.21 

(IBGE) 
Longitude 52W0823 52W0856 

-
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
- l Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 
-

Avenida felipe Kops, s/n° , Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua MaxKammler, n° 10, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

I 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

'''Iê. 
_. 

,.." ': -··C;.~~~, \ 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? M~i ,. r.Jml. 
'f"nr Í" • "\íl~r 

"''''''' ' .. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 1 Z Q '1 1 Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora {]\~ 
Rua Max Kammler, n° 10, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 Indeterminado 

\ 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica" o processo encontra-se instruído. 
I \ 

'~)\ilJ1a 
Regina Aparecida Monteiro . 

j (Analista) 

- ( I .. _--~ -
12/04/2011 \..../ Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD" 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017801/09 localidade/U F: Tres Arroios/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS -

Aviso: 
ACERATRES _ 
31 PLl5llCaçao: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. 
3. as providê~cias previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos,. e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. Irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) 

,10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Ideal indo e Com. de An!. LIda c. Modelo: FMCIRO-02 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 

-
12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: José Wilson Rocha Ib. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680-03-0528 

Sim 

Sim 

16. Conclusão da Análise 

~ Em relação a segunda análise técnica, p processo encontra-se instruído. 

cOt'lf (\.:1 ' . 

~r \1 

() Regina Aparecida Monteiro 

.n , ,'} 

-
12/04/2011 RadCom - de 2 

\ 
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M1INIST]j;RIO DAS COlVIIUN][ÇAÇÓJES 1'~, "~L 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO :~, ~,:f." ,J.} 
DBPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . ~ ,li' .:. 

,',.. .. ~ 
... " ' 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENC 

Referente Ofício n° lO 8}. 4LIRADCOMIDOS/SSCE-MC de03 / O 61---,,-1.L..1_ 

Processon° 6"3. O O ~ < C) l)-~ k-' oJ I &cf;idade: t ~ í~ j QJ 

Entidade:, __ --'-___________________________ _ 

c ) única entidade no local ou; 
C )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análÍse,C ) em exigência,C ) instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . . 
(_) Cumprid?-s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C*-) Cíl1npridás integralmente-Processo instruído (2a Fa,se) -ENTIDADEHABlLITADA 

Observações:. 

Brasília,!:l / O t!.t / ) / 

C><') Cumpridas integralmente 

I j\. 
e~ 

Anl;llista responsável: ~ 
U SIAPE:./ 7S?o CZr <3 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas parci~lmellte, restãndo a apresentação da seguJnte documentação: 

Observações! 

* CONTINUAÇÃO - VERS~ -+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES éS'S ~ ç,ílP-

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 067/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.017801109, protocolizado em 30 de abril de 

2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de 

Três Arroios - ACERATRES, município de Três Arroios, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três Arroios -

ACERATRES, inscrita no CNPJ sob o número 10.214.322/0001-97, no Estado do Rio Grande 

do Sul, com sede na Rua Max Kammler, n° 40, Centro, município de Três Arroios, dirigiu-se 
- . - - . - - --

ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 29 de abril 

de 2009, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interess , ~ 

S . d R d' d'fu N C . , . d' 12 d R I SE.MÇ0 ryet~ ,~ ervlço e a 10 I sao omurntana nos termos o artIgo ,o egu J~ q~ be.fV\J:~e 

Radiodifusão Comunitária, aprQvado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junh &~'!í998. 
'-olQl I 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, b seou o seu pl1eito. nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da e 

05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

NF - Relatório Final- Processo n° 53000.017801/09 - Local: Três Arroios - UF: RS Página 1 de 6 
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\J) II;I.,~,. "')d'. if 
Ata de Eleição dos dirigentes da entidade e certidões dos dirigentes associativos, relatt?~aQ.s ~()A 
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 

atenção ao disposto na COTA nO 261/20 1 OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade éom o disposto no sub item 12.1 e 

alíneas da citada Norma (fls. 128 a 146). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 131/132, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 149. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 146, dos autos, corresponde ao que se segue: 

CID Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

111 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 
---!'"""---,"~~ 

111 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade d =1~r! 1!\if~ 
@I manifestações de apoio à iniciativa da requerente, form ~:J~ éncamilllia(M . 

pela comunidade; 3 1 
• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas 

Complementar 01/2004; 

@I declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e')" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

NF -- Relatório Final- Processo n° 53000.017801109 - Local: Três Arroios - UF: RS 
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. ~(~ÚbrMI· ~ 
11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente i;f~l1fdo 0(( 

~ .... ~ _ li 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, Y-I de abril de 2011. 

~;iili4Ú"&.~N><f ~ . 
~~j;,d;iusão }utídicá ~ator da conclusão Técnica 
~tln. y-m. I i~f4ina J1lpn:reciir:; :iVlontelm 
1'~~:~:L<~:J;~~,tn;~:~'" I:.' Mi!tr.: 1321)'~58 

1"\1 __ ............. \11,_ Ch,;;fi;) de -Serviço 
De acordo.' d$ nadiodl~:'.- !:<inlIJoitérla 
, SERh.,:.:RACICOF1/,:;iCüEOIDEOCISCE 
A consideração do. Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

De acordo. 

Brasília, J '-I de 

~te;o~!~ VIL DEFATIMA VARENGAFANIS 
Coordenado a de Serviços de adio difusão Comunitária 

Substituta 

de 2011. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 11 de ~ '( de 2011. 

DERME~~-~OR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatóri~ nº 067/2011/RADCOMIDEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ~~tre 
de-Estatiu-das'C-tt.tfttm~OO para exame e p ecer 

~ilia, 0;;3 de ""-C>J.-D de 2011. 

UQUERQUENETQ---~~~~0 

iç I S de Comunicação Eletrôni 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO S~~ç~ df ' 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~ . '<i0 ' 

MUNICÍPIO: Três Arroios IUF:RS 

SELECIONADA: Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três Arroios -
ACERATRES 

N° DO PROCESSO: 53000.017801109 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações nO 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13110/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

Brasília, 14 de abril de 2011. 

Natália F:trumum,ngl.8i3pe: 1.58 465 
Analist;-Jund" co 

/)'" ({.'1.<'i', (".'," 

• Matr.íc~1;~ '1 bB\ .1{>5-· 
~eoonoo" 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 438/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.017801/2009-17 
INTERESSADO: Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três Arroios -
ACERATRES. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Três Arroios, Estado do Rio Grande do Sul. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Três Arroios, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

2. O Aviso de Habilitação nº 01/2010 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente, prorrogado pelo Aviso nº 02/2010 para o dia 06 de maio de 2010. De 
acordo com o protocolo acostado no documento de fls. 2, o requerimento é 
tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo,' 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas,' _--~, ----" 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos ~~~!l@UCO 

dos demais atos normativos a ser uniformemente séYn 1",'-. 

suas áreas de atuação e coordenação quando n 'flb'uver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por soli itaçâb1dkAI 7011 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle I temo da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela . :ados.,~ 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 
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Continuação do PARECER Nº 438/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU \'~l. (V:i", 
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prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº:5 ~.i":.,,,J v 't~5 
067/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 151/154). 1;;:\ !CW,", :;:~ 

\~'''-'t .-;;.:.,. 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, ';.,", r:-:eJif./~t-
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
067/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 151/154). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 01/2004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 151/154). 

16. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls.115/122). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da AN/\TEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D., Ministério Público Federal, reste 
completa ( fls,94). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 69 , parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração su 

MARIANA r.ttmra:i:l:n 
A a União 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e ComunitáriL:=~~:,,;:;<';;;;-:;;;-'-:;;;-';;;;""'~~;;';;':;";~' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. DESPACHO Nº 252/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.017801/2009-17 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Três Arroios, Estado do Rio Grande do Sul. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 251/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 438/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 11 de fitA0 de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco /IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM r'Í'. ... '{~t~' ~';<~~, 
·~1. ~ 

Identificação do Processo ":' ~ 

Número: 53000.017801/09 Localidade/UF: Tres Arroios/RS ~"~J~}:' . 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROl6s -

Aviso: 1?ERA~~J?cação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S3019 27S2953 
Distância A:B 1.21 

(IBGE) 
Longitude 52W0823 52W0856 

- --
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida felipe Kops, s/n° , Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua MaxKammler, n° 10, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5, Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

I 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6,7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Max Kammler, n° 10, Centro 

11. E", ,"deceço .. lá ",tI,do "' ,,,' d, romooid,d' p,m '"" , em',,,,, p",,,de p'''''' o ,,~,ço~' ~ '0,"0 
.filI.ilLICC' n . 

, ,v-
r",."". . 

12. Conclusão da Análise .,.~ni~!1~" 

1",\ 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
-"--'I. 1.l.lll..10

, 'I' , 

I 
ÀilJ1cI '~ (l ,~f~;à '. 

Regina Aparecida Monteiro. ..-. 

J (Analista) -, 
I / - -

12/04/2011 "---/ Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

f~'~:-'~ . 

RADC~J 
Identificação do Processo 

Número: 53000.017801/09 Localidade/UF: Tres Arroios/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS -

Aviso: 
ACERATRES _ 
31 Pü5lfcaçao: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providê~cias previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos" e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6,11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14,2.7,1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14,2.7,1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6,11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

,10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b, Fabricante: Ideal indo e Com, de Ant, lida C. Modelo: FMCIRO -02 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Sim 
-

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBI<)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: José Wilson Rocha Ib. Modelo: SP-5025 I C. Categoria: 2H I d, Certificado: 0680-03-0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 1 ~cgVjf';(l~IC(} fEte"l 
'k-'>~ 'Y • , ti", ("'r, :<~ -, 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. .. 

!\IH 

1 

~~r 
r;:, I ]m",J Regina Aparecida Monteiro 

~ .. --
12/04/2011 RadCom Página 1 de 2 
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MJ1l\TIST~RIO DAS COlo/IlUNIGAÇÕES t.,' . 

SEÇRBTARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .' 

\ . ,', 

.,.. A • 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENC 

Referente Ofício n° lO 2}. I~LIRADCOM!DOSISSCE-MC de o3 / 061 II 
'. . f' '1 

Processon° 6.5, O O ó < O l)-- ~ôJ I r!6calidade: t~ í~ } I2J 
li 

Entidade: __ ----'-___________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análÍse,( ) em exigência, C ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . . 
(_) Cumprid?s parcialmente, restando a apresentação da segtúnte documentação abaixo descrita: 
(5j)::) Cínupridás integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABlLITADA 

Obsellvaçõe.s~ Q 

Brasília,/.:2 10 t!.t 1 ) / Anl;llista responsável: ~ _____ -'---_ 

c/ SIAPE: ~ ~L.o '71' 23 

EXIGÊNCIAS JURíDICAS; 

(><) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parci~lmellte, restándo a apresentação da segujnte documentação: 

Observações: 

/ 

e{,I9'Uí.Y.){i- --KL,~d.U(/O./~nt.,J;t. ....rl.LClcl-ct {. JL J../V\./:d::r{u<...d.t.> . 

* CONTINUAÇÃO - VERS~ -T 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~ . r;(;,J > 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 067/201lIRADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.017801109, protocolizado em 30 de abril de 

2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de 

Três Arroios - ACERA TRES, município de Três Arroios, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três Arroios -

ACERATRES, inscrita no CNPJ sob o número 10.214.322/0001-97, no Estado do Rio Grande 

do Sul, com sede na Rua Max Kammler, n° 40, Centro, município de Três Arroios, dirigiu-se 
- - - - ~ --

ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 29 de abril 

de 2009, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interes 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regul ~V'à.''Ú~s~;;iço de 
((\~\' " 

Radiodifusão Comunitária, apr<;>vado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho d f998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, base ---termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Uniao - D.O.U. 

05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

NF -Relatório Final-Processo n° 53000.017801/09 - Local: Três Arroios - DF: RS Página 1 de 6 



3. '. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

n.-RELATÓRIO 

@ atosconstitutÍvos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida 

Felipe Kops, s/n°, Centro, no município de Três Arroios, Estado do Rio Grande do Sul, de 

coordenadas geográficas em 27°30' 19"S de latitude e 52°08'23 "W de longitude. Estas 

coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise técnica. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 89, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes cornos levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

dp canal, ,situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
, ~ : 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que, posteriormente à realização da primeira análise, a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", 

"i" e "j" da Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, 
NF - Relatório Final- Processo na 53000.017801/09 - Local: Três Arroios - DF: RS Página 2 de 6 
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Ata de Eleição dos dirigentes da entidade e certidões dos dirigentes associativos, relat~1&aQ,s )'J<:i;;" 

feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 

atenção ao disposto na COTA n° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 

alíneas da citada Norma (fls. 128 a 146). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 131/132, ftrmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de veriftcação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 149. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identiftcação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por ftm, a documentação exigida pela legislação específtca e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 146, dos autos, corresponde ao que se segue: 

111 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

111 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

111 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos d' . , I 

€li manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formul J~~~~rnh~~io~ 
pela comunidade; 

111 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 

Complementar 01/2004; 

111 declarações relativas aos integrantes do quadro administrat 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '1" 
da Norma Complementar O 1/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de conftrmar alguns dados informados; 

NF - Relatório Final- Processo n° 53000.017801109 - Local: Três Arroios - UF: RS 



• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como 

se em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

UI - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

EII nome Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três 

Arroios - ACERATRES; 

EII quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Ariovaldo Nestor Shãfer Presidente 

Gilberto Carlos Klein Vice-Presidente 

Évilin Cassiê Fantin Zin Secretária 

NilsonZin Tesoureiro 

.. localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenid_a _F~lip~ ~ops, s/I1~' Centro, município de Três Arroios, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

• ~oordenadas geográficas 

27°30'19"S de latitude e 52°08'23" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 148, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" -fIs 131/132 e que se referem à localização da 

estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente i~l1ído 0d! 
~'-ííf'~ _ ~ 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, AJ-I de abril de 2011. 

. ~/~«VVnA.7 #4wf» -
~~~urídic. !ü;e'pirta ~:~ ~)W= Técnica 

MCi:t(iI..'.íJlI,: 158'1465 '0 "~ttr.: '/320~58 
AniMÍiWEconOO'lltta I Chilií~ de 88fViço 

De acordo.' di!l11adíodlfu0:'. Ç(,n1unitárta 
, SEKh,:-:',:RACICOr-~!\:':íCGEO/m:ocISCE 
A consideração do, Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

De acordo. 

Brasília, J Lt de 

~te;o~~~ VIL DE FATIMA V ARENGA FANIS 
Coordenado a de Serviços de adiodifusão Comunitária 

Substituta 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, l ~ de ~ '( 

DERMEV~~IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 

de 2011. 

Aprovo o Re1atóri~ nº 06712011/RADCOMlDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ~ 
de-Estml(rdaS'"C~ para exame e p ecer 

asília, 03 de"YV\.~ de 2011. 

~~V'~~~RQUENET 
s de Comunicação Eletrônic 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO sEf~ç6' Ó;&' 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~ . ~0 " 

MUNICíPIO: Três Arroios IUF:RS 

SELECIONADA: Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três Arroios -
ACERATRES 

N° DO PROCESSO: 53000.017801109 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 14 de abril de 2011. 

Responsável: /}~~L~weH,.viV\.,vnq 
Natáli~ Fr~LSi3lle: 158 465 

Anali~-J~d~o 
o' . '{:1 "~',~' V " 

. Mat;í~:;i~ 1 fiBI ,~r>tt' 
~e.oonoo1Mlta 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 438/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.017801/2009-17 
INTERESSADO: Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Três Arroios -
ACERATRES. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Três Arroios, Estado do Rio Grande do Sul. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Três Arroios, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

2. O Aviso de Habilitação nQ 01/2010 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente, prorrogado pelo Aviso nº 02/2010 para o dia 06 de maio de 2010. De 
acordo com o protocolo acostado no documento de fls. 2, o requerimento é 
tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
//- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectiv, 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
//1- fixar a interpretação da Constituição, das leis, cf, '. ~ rfr" , 

dos demais atos normativos a ser uniformemente sY!PJ~lda em 
suas áreas de atuação e coordenação quando 6 houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; '1, í W\~\ 1~'\ 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por so citaçtio ae 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle I~t~e~r.~n~o~d.~a~~~;;::;.! 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela AI . 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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Continuação do PARECER Nº 438/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

b} os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação li. 

11-- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea lia" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na referida COTA, instou a entidade a se manifestar e 
apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

" I;" 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. "d",.,. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962, de 27 de agosto de 1962, Lei nº 9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
nQ 01/2004, aprov'ada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se. segue. 

12. !-\ requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
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Q;' -5 L -;'1 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº:~) Fr~. ) v ;.~)~ 
067/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 151/154). ·;'}lj\"'~,';:·'·· .~,' 

1 ;~~-'i 

\'~~) r·~~. 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, ' ", ~-J.)'t-
~','~1 \"? .... 

compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
067/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 151/154). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 01/2004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 151/154). 

16. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls.115/122). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D., Ministério Público Federal, reste 
completa ( fls.94). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6!l, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração 

MARIANA ' REIRA DE ALMEIDA 
f.\ a União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitá 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO NQ 251/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.017801/2009-17 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Três Arroios, Estado do Rio Grande do Sul. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 438/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico . 

. 
flll n Brasília, /:2J de W\Ou1tíe 2011. 

'rut~. Q/ h 11 fi 
~ ~e ue,us I Po ~:~~ 

Advo a a da ião 
Coordenador-Geral Su stituta de As ntos jurídicos de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

. DESPACHO Nº 252/2011/RZl/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.017801/2009-17 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Três Arroios, Estado do Rio Grande do Sul. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 251/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 438/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 11 de lI/AO de 2011. 
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PORTARIA N~ 144 DE 24 DE MAIO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000017801109, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural e de 
Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, com sede na Rua Max Kammler, n° 40, Centro, 
Município de Três Arroios, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27°30'19"S e longitude em 52°08'23"W, 
utilizando a freqüência de 1 05,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO s~ 
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 144, de 24 de maio de 2011, no Diário 
Oficial da União de 27 de maio de 2011, que autoriza ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE TRÊS ARROIOS - ACERATRES a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Três ArroioslRS, consoante com o disposto 
no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.017801/09, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de maio de 2011. 

RIA FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfin/CGRC 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de maio de 2011. 



De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

Brasília, de maio de 2011. 

vfin!CGRC 

oeTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Te!.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Ofício nº 16 /20 l1/GM-MC 

Brasília, 11 de julho 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00261 20d 1 
i 

- 53000.008710/2008 

MC 002622011 
- 53000.052062/2005 

-

MC 002632011 
- 53000.009231/2008 

MC 002642011 
- 53000.028363/2009 

MC 00265 2011 
- 53000.0402'53/2010 

MC 00266 2011 
- 53710.001537/1998 

.'1 
.~ : 

MC 002672011 ,j 
- 53000.056008/2006 ,k- '1 j 1 <~ , 

.: f, , , , t 

MC 00268 2011 
U i 

! 
I 

- 53740.000528/1999 \ 



MC 002692011 
- 53000.012196/2006 

MC 002702011 
- 53000.025086/2007 

MC002712011 ' 
- 53000.01180112009 

MC 00272 2011 . 
- 53000.02742'6/2008 

MC 00273 2011 
- 53000.0442:32/2003 

MC 00274 2011 
- 53000:069391/2007 / 53640.001066/1997 - vol. IV 

MC 00275.2011 
- 53000.008104/2003 

MC 00276 2011 
- 53000.0278'9012009 

MC 00277 2011 
- 53000.02876912009 - voL I e 11 

MC 00278 2011 
- 53000.051136/2006 - voL I, 11 

MC 00279 2011 voL I, 11 
- 53000.Q18104/2008 

MC 00280 2011 
- 53000.022974/2004 

MC 002812011 
- 53000.02902312009 - voL 1,11 

Atenciosamente, 

p~~~Z:--""" 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLl 
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